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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINAN( I\S

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO. CPL/PMP-PI

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NA 016/2023

PROCE,SSO ADMINISTRATIVO N' OOI.OO07O7O/2023

Torni.r-sc l-rúblico, para conhecimento dos interessados, tluc o(a) o MunicíPio rlt, l'iracuruca-['1,
por rncio do(a) Secretaria Municipal de Administração de Administração e Firr.rnç.rs na llua
Rui Barbosa, 289, Centro, [>iracuruca-PI, rt:alizará licitação, para registro tlc. pr,.çt,s, rra mocl.r-

Iidade PREGÃO, na fornra ELETRÔNICÀ, com criter.io cle julgamento (MENOR PREçO
GLOBAL POR LOTE), n()s termos da Lei n'r 

.10.520, dc 17 dr julho de'20{)2, tlo lJecreto n''

10.024, de 20 de setembro tlt 2019, do Decrcto no 7.746, de 05 clt' junho de 2(lll, tlo Decrcto r.r"

7892, de'23de janeiro e 2013, da L.rstrução Normativa SLTI/N4P n"0l,de I-9de jrrncirorle2{)l(),
da Instrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 26 de abril, <{e 20111, da Lei Corn p lt'rr rcrr tar n" i 23,

de 14 dc dezernbro de 2(X)6, da Lei na 1.1.488, de 15 cle junho dc 2007, do Decrt,to r.r 8.538. dt:
06 tle outubro de 20.15, aplicando-se, subsirliariamente, .r Lei n" tt.666, de 21 rit' jrrnlro de 1993,

e as L.xigências estabelecidas neste Edital.
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O RECEBTMENTO DAS PROPOSTÀS: Á I'artir do dia 04/09/2023 às l7:00hs;
DO LNCERRAMENTO F ABFRI LRA DAS I'ROPOSTAS: Á partir do dia l5l0q/201r.r\ 08:30hs.;

lNícto DA SESSÂO DE DTSPUTA DE PREÇOS: A partir do dia 15/09/2023 às 09:00hs.

LOC,4L: liciticoes-e do Bttrctt io Brusil.

,I

I . I O objeto da prescntr' licitação e a escolha da proposta nr.r is vantajosa pa ra o t{E(ilSTI{O

DE r>trECO PARA CONTÍIATAÇÀO DE EMPRESAS PARA O EVENTUAI FORNECT-

MENTO DE SERVIÇOS CITAFICOS, PARA ATENDER A NECESSIDADE D() N4UNICTPIL)

DE I],IRACURUCA-PI, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO TEIi\IO DE ITEFE

RÊNCIA E EDITAL, conforme especificaçires constantcs a seguir, quantidadt's e t'rigôncias

estabelecidas neste Edital c scus anexos.

1,.2 A licitação será diviclida em lotes. conforme tabe.la constante do Termo tlt' Ilcfcrência,

Íacultarrdo-se âo licitante a participação E A OFERTA DE PITOPOSTAS corriorrnc seu inte-

resse.

1.3 C) critério de iulgamcrrto adotado será o I\4ENOR PREÇO GLOBAL I'OIi l.O'fE, obscr-

vadas as exigências contidas neste Editalc scus Anexos quanto às espec ific;rçix's rlo objcto.
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1. DO OBIETO
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2.1 As despesas para atender a esta lícitação estão programadas em dot.rçâo orçamcrrt.iri.r

própria, prevista no orçamento do Município para o t,xe rcicio de 2023.

3.1 As regras rcÍerentcs aos órgãos gercnciador t participarrtes, bem corno .r c\'cntu.ris

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permitt..r participaçào
dos interc,ssados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

1.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Coverno Fedcral, no

\ ltro www.com overnamentais. v.br por meio clc certificado digital conlcrirlo pr.l.r In-as

fraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

1.3. O crcdenciamento junto ao provedor do sistelntr onde st,rá processad.r a Iicit;rçâo im-

plica a rr'sponsabilidade do licitante ou de seu represe'ntante legal e a presunçào de sua c.rpa-

cidade tecnica para realização das transações inerentt's a este Prcgão.

1.4. O Iicitante responsabiliza-se exclusiva e formtrlmente polas transaçires efetuati.rs c.nr

seu nome, assume como firmes e verdadciras suas propostas e seus lances, inclrrsivc os;ttos

praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidadc (lo Lrr(xrccl()r do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos dr'corrotttcs cle

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por tcrceiros.

1.5. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus tl.rclos caclastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devt'ndcr

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idcrrtificlue incorre-

ção ou aqueles se tornem desatualizados.

1.5.1. A não observância do disposto no subitem anterioÍ poderá ensejar deschssificação no

momento da habilitação.

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cuio ramo de atividade seia cornpativel

com o objeto desta licitação.

5.2 Os Iicitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistern.r. S[ FOtt O
CASO.
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2. DOS RECURSOS

3. DO REGISTRO

5. PREGÃO

4.
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Poderão participar deste certante todas as empresas intercssadas, regul ,t rDr

Iecidas no país, cuja finaüdade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objt'to do pre-
sctrte Pregão Eletrônicos, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital t, estt'jarn dt-
vir'l.rmente cadastradas no sistema de Licitações do Banco do Brasil.

5.1. As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediantc o c.rtl.rslra r.]ren t()

cit.rrlo acim.r, cleverão iniciar seu cadastro no Sistema clo Banco do Brasil, nrt,di;ntc a inclu:;rtr
d.rs it.rformações básicas relativas à constituição, localiztrção e identificação socictária da em-

pr('s(r ou pessoa Íísica, entre outras, sendo obrigatório o comparecimento .r u n'r tirgão carl.rs-

trat'lor, o qual validará as informações rcgistradas no Sistema (caso este pr()c(.d inr('l.r Io tenlr.'l

sitlo realizado), bem como, verificará a autcnticitiade dc toda a documentaçtio crig,itl.r c.r1.',rc-

sentada.

5.5 Os proponentes arcarão com todo o custo decorronte da olaboração e aplt,sentacão rlt,
suas propostas.

5.6 Será concedido tratamento íavorecido para as microempresas e emprt'sas dc pcqueno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no a rtigo 34 da Lei n" I I .481{, rlc 2007, parir

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa Íisica e para o microtmpreendcrl or inclividual -

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

5.7 Nâo poderão participar desta licitação os interessados:

5.7.1 proibidos de participar de licitações e cclebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

5.7.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ancxo(s);

5.7.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil conr pocleres ex-

pressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmr'nte;

5.7.4 que se enquadrem nas vedações previstas nt) artigo 9q da Lei ne 8.666, de 1993;

5.7.5 que esteiam sob falência, concurso de credores, concort'lata ou cnt prrlct'sso tle

dissolução ou liquidação;

5.7.6 entidades empresariais quc esteiam reunidas cm consórcio;

5.7.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, .tluantlo ncssa

condição (Acórdão ne 7 4612074-TCU-Plenário).

5.8 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ott

"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.8.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar na

123, de 2006, estando âpta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido cm selts

arts. 42 a 49;

5.tt.2 nos itens exclusivos para participação de microempresas e cmpt'csets de pc-

qllcno porte, a assinalação do campo "não" impedírá o prosseguimcnto no ccrtame;
$
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5.8.3 nos itens em qlre a participação não for erclu sl \ra pilr(l nllcroerrlI
presas de pequeno portc, a assinalação do c.rmpo "não" apenas produzir',i o cfcito rlc'

o licitante não ter direito ao tratamento Íavorecido previsto na Lci Conrplcrneutar r1!l

723, de 2006, mesmo quc microemprcsa, empresa de pequeno porte;

5.8.4 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital c sL'us ancx()s;

5.8.5 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital c quc a pr()-

posta apresentada está em conÍormidade com as exigências editalícias;

5.8.6 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certanlr', cientc tla

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.8.7 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insaln-

bre e não emprega memrr de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição dr.

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXLLL, da Constituiçào;

5.8.8 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos tla Instruçàtr

Normativa SLTI/MP no 2, de 1,6 de setembro de 20U9;

5.8.9 que não possui, e'm sua cadeia produtiva, empregados execttt.rntlrt trabalhtr

degradante ou forçado, observando o disposto nr-rs incisos III e IV do art. I" c no inciso

III do art. 5a da Constituição Federal;

5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição su jt'itará o licitarrte

às sançôes previstas em lei e neste Edital.

6. DA

7.1 Os Iicitantes encaminharão, exclusivamente por mc'io do sistema, conc{)r.nitantemerltL'

com os clocumenbs de habilitação exigidos no edital, pnrposta com a descrição tIr objoto oícr-

tado e o preço, ate a data e o horário estabeleciclos p:rra abertura da sessão pública, tluanclo,

então, encerrar-se-á âutomaticamente a etapa dt'envio.1essa documt'ntação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos dctcumentos de habilitaçào erigitios

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso c senha.

7.3 Os licitantes podt'rão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de aces\() .-tos dados

constantes dos sistemas. LN
c'ú
ê-

6."1 Tendo em vista a natureza do obieto da licitação não será nect'ssário.t re'alização de

vistoria.

7. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMEI\TOq ry H^lllLl_lÀÇ49
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7 .1 As Microempresas e Empresas de Pecluerro Porte dcverão encanr in 1

mentação de habilitação, ainda que haja alguma re.strição de regularidatlc fiscal e, tra-

balhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC na 723, cle 2006.

7.a lncumbirá ao licitante acompanhar as opcrações rro sistcma eletrônico tlurantc

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pclo ônus decorrente da percla tle ne-

gticios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistern.r ou tle

sua desct'rnexão,

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar rru sulrstittiir'.r

proposta e os documentos de habilitação anteriornlente inseridos no sistcma;

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do cert.rme, ordem de classiÍicação L'ntre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos plocedimelttos

de negociação e julgamento da proposta;

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitarnte melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliaçào do pregoeiro c para acess()

pírblico após o encerramcnto do envio de lances.

8. DO PR

l.t.l O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimcnto, no sistema c['trô-
nico, dos seguintes campos:

8-1-1 VALOR TOTAL DO LOTE;

8.7.2 Descrição detalhada do obfeto, contenclo as informaçirt's similares à t's p.rt'cif içntlo .1r',

Termo de Referôncia.

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculanr a Contratada.

8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operaciortitis, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerci.tis e quaisquer outr()s rllte incidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

8.4 A contratada deverá respeitar todos os direitos trabalhistas prcvistos rra CLT,

bem como as obrigações previstas na legislação para execução dos serviços.

8.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na ctapa dc lanccs, seràcr

r'lc exclnsiva rcsponsabilidade do licitanie, não lhe assistindo o direito dt' pleitear qual-

tluer alteração, sob alegação de erro, omissão ou tlualqucr outro pretexh).

tit.6 O prazo de valiclade da proposta não será inferior a 180 (cento c oitenta) tlias,

a contar da data de sua apresentação. (o
É
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8.7 Os licitantes devem respeitar os preços milximos estabelecidos n cl

regôncia de contratações públicas federais, quando participarem de Iicitaçirc.s 1-rÍrblicas;

8.7.1 O descumprimento das regras supramencionatlas pela Administrirção por p.rrte tlos

contratados poderá ensejar a abertura de processo administrativo para apuração tlas irrcgula-

rid ades.

9. DÀ ABER DA SESS OPOSTAS E FORMULÂ.
CAO DE LÂ

9. I A abertura tla presente licitação dar-se-á em scssão pública, por nreio de sistc't.na clt'
trônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.7 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, dcsclassif icarrclo r.lcsde krgo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabclcciclos ncste Edi-

tal, contenham vícios insanáveis ou não apresentcm as especificações tccnicas cxigiclas

no Termo de Referência.

9.2.1 l'ambem será desclassificada a proposta que irlcntifique o licitantc.

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentad.r e registrada no sistcnr.'I. (oln (lcompil-

nhamento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3 A não desclassificação da proposta não impcde o seu julgamento delitritivo etn sen-

tido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3 O sistema ordenará automaticamonte as propostas classificadas, senclo tluc somente

cstas participarão da fase dc lances.

9.1 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de nrcnsagens ontrc o Pregot:irtr

c os licitantes.

9.5 Iniciada a ctapa conlpetitiva, os licitantos deverão encaminhar lancc's t'xclusiva mentL'

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rt'cebitncnto e do

va lor consigrrado no registro.

9.5.1 O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR PREÇO GLOBAL DO

LOTE, LEVANDO EM CONTÀ O VALOR TOTAL OBTIDO COM A APRESENTAÇÃO

DE PROPOSTA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

9.5.2 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTÂ INEXEQUÍVEL OU QUE SEJA APRE.

SENTADA O VALOR MENSÂL DOS SERVIÇOS.

9.s.3 APOS O ENCERRAMENTO DA DISruTA PARA OBTENÇÀO DO VALOR

MENSAL DOS SERVIÇOS, O VALOR GLOBAL DA PROPOSTA SERÁ DIVIDIDO PELO

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ARP QUE SERÁ DEI}(DOZE]' MESES. l--
=OI
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9.6 Os licitantes poderão oferectr lances sucessivos, observando o
abertura t1a sessão e as regras estabelc'cidas no Edital.

\,
r.r rl\dl P.-r

9.7 O licitante somente poderá «rferecer lance de valor inferior ao último por clc otcrtarlo
e registrado pelo sistema.

9.8 O intervalo minimo de diferença de valores orr percentuais c'utre os lanct's, t1ur. inci-

dirá tanto em relação aos I tl u nto ent Ie ao a t() osta lld c qQbl1la

me lhor oferta deverá ser dc ncr rninimo R$ 100,00 (CEM REAIS).

9.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disçrut.r "abt:rto",

em que os licitantes apresentarão [ances públicos e sucessivos, com prorrogaçõr,s.

9.10 A etapa dc'lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, .rpós isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últirnos dois mi-
nutos do período de duração da sessão pública.

9.1t A prorrogação automática da etapâ de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre quehouver lances enviados nesse pr:riotlo tlc pror-

rogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.12 Não havendo novos lances na forma estabelecicl.-r nos itens anteriores, a st:ssão pública

encerrar-se-á automaticamente.

9.13 Encerrada a fase competitiva sem que lraja a prrorrogaçâo autonrátic.r pt'lo sistt'ma,

poderá o pregoeiro, assessorado pela t'quipe de apoio, lustificada mente, aclmitir o rcirrício tla

sessão pública de lances, em prol da consecução do mr:lhor preço.

9.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevale'cendo a(Jucle que for

recebido e registraclo em primeiro lugar.

9.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informaclos, t'nr tr.mpo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

9.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competiti\ à clo I)regão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.17 Quando a desconexão do sistema eletrônieo para o prL'gooir() persistir p()r tempo

superior a dez minutos, a sessão pública scrá suspens.l e reiniciada somente apris decorridas

vinte e quatro horas da comunicação clo fato pelo Pregoeiro âos participantes, no sitio t'letrô-

nico u tilizado para tlivulgação.

9.18 O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, ,ASSI\{ COI\4-

PREENDIDA COM O A OFERTA GLOBAL PARA O F()RNECIMENTO DO SERVIÇO I'ARA

UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES LEVANDO EI\4 CONTA A QUANTIDi\DE DE IIQUI-

PAMENTO INDICADAS NO TERMO DE REFb RÊN( I,A.

oo
a
&

9.'19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá c()m o valor dt' sua pr()p()sta
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9.20 Em relação a itc,ns não exclusivos para participação de micro rES'TS C C

presas de pequeno portc, uma vez encerrada a etapa de lance.s, será cfctivad ifi-tl rl \ t'f

cação automátic4 junto à Receita Federal, do portc da entidade empresarial. C) sistcma

idc'ntiÍicará em coluna própria as microempresas e empresas dr'pequcno porte parti-

cipranlga, procedendo à comparação com os valores da primeira colocacla, st'esta for

cmpresa dc maior porte, assim como das demais classificadas, para o finr de aplicar-sc

o clisposto nos arts. 44 c'45 da LC ne 123, de 2006, regulamr,'ntada pelo Dccreto nl't1.53u,

dc 2015.

9.21 Nessas condições, âs propostas de microt'mpresas e ernfrresas tlt'pet1u.,no porl('quo

se encontrarem na faixa de ate 57o (cinco por cento) acinr.r da mtllror proposta ou mt:lhol lancc

serão consideradas empataclas com a primeira colocacla.

9.22 A melhor classificatla nos termos do item anterior terá o direito de'cne.tminlrar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocatla, no

prazo de 5 (cirrco) minutos controlados pelo sistema, contados aptís a comunic.te.io automáticâ

para tanto.

9-23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitarrtcs rnicroempresa

c cmpresa de pequeno porte que se encontrem naquelc intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabclecitJo no subitem

â nterior.

9.21 No caso de equivalôncia dos valores apresentados pelas microt'mpre :,.rs e erlpresâs

rle pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns arrteriores, será

realizado sorteio entre elas parâ que sc identifique aqucl.r que primeiro poclcr.i .rpresentar mc-

Ihor oferta.

9.25 Só poderá haver empate entre propostas igr:ais (não seguidas de lirnccs), olr ('ntre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério tlc tlcsemp.rtt' stt.i

atlucle previsto no art. 3a, § 2a, da Lei na 8.666, de 1993, assegurando-se a preferôrrcia, suct'ssi-

vamcnte, aos bens produzidos:

9.26.1 no país;

9.26-2 por empresas brasileiras;

9.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecr.tologia no Pais;

9.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que att'ncl.rnr às regras dc

ircessibi Iidade previstas na legislação.

9.27 l'ersistindo o empâtc, a proposta vencedora será sortcada pelo sistenra elctrôn ico clt'n-

tre as propostâs ou os lances empatados.
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c).28 Encerrada a etapa de cnvio de lanccs da ses,..io pública, o prcgocirr

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licit.rnte que tcnha.rpresenl,rdo rirrrcllror

preço, para que seja obtida melhor propost.r, vedada a rrcgociação om condiçircs tlifcrt ntt's tlas

previstas neste Edital.

9.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acomf-ranlrirda pc'los

demais licitantes.

9-28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado quo, no prazo rrráximo rlc 02

(duas) horas pelo sistema eletrônico, envie a proposta aclequada ao último lanct' ofertatlo após

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complemt ntares, quând()

rrecessários à confirmação daqueles exigidos neste editâl e já apresentados.

9.29 Após a negociação clo preço, o Pregoeiro iniciará a fase dt'aceitação e iLrlgamento da

proposta.
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA V{N(,EDORA

10..1 Encerrada a etapa tle negociação, o pregoeiro examinará a propost.l elassificatla cm

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidadc do preço em rt'lação ao má-

rimo estipulado para contratação neste Edital e em s('r-ls anexos, observado o t1is1-rosttt t-to pa-

rágrafo úr.rico do art.7a e no § 9" do art. 26 tlo Decreto n." 10.021120l,9.

70.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, àpresentar l.troç() Íinal supcrior

ao preço máximo fixado (Acórdão nq 1455/2018 -TCL - Plenário), desconto Irtt'tror do que o

mínimo exigido ou que apÍesentar preço manifestamente inexequível.

10.2|t Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou urritários simb(>

licos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e s.rlários cle me'r-

cado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da IiciLrt-zio não tenha

estabelecido [imites mínimos, exceto quancio se referirem a materiais e instalaçircs de pro;-rrie-

tlacle clo próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à btalidade d.r lrmuner.tçào.

10.3 Qualquer interessaclo poderá requerer que se realizem diligências p.rra aferir.r exe-

quibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspr.ita;

10.4 Na hipótese de neccssidade de suspensão da sessão pública para .r rt'aliz.rção dc dili-
gências, com vistas ao sane.rmento das propostas, a st'ssão pública somentc pot{crá scr t e'ini-

ciada med iante aviso prévio no sistema com, no míninro, vinte e qua tro horas t{t' .rn tecedêrrcia,

e a ocorrência será registrada em ata;

10.5 O Pregoeiro poderá convocaÍ o Iicitante para enviar documento dil{itnl .olrplemen-

tar, por meio de funcionalidade disponívt'l no sistema, no prazo de ate 24 (r'intc c qurtro)

horas, sob pena de não aceitação da proposta.
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10.5.1 E facultado ao prcgoeiro pr()rrogar o prazo estabe.lecido, a partir de sol ão i
damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.5.2 Dentre os documontos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destac.r-so a I'larrilha

tle Custos e Formação de I'reços, encamirúados por meio clctrônico, ou, se l()[ () caso, por

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prciuizo do seu ulterior enr" io pt'lo sistcm.r

eletrônico, sob pena cle nâo aceitação da proposta'

10.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassilicado, o Pregoeiro examirr.rr.i a proposLl

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

1,0.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando rro "tlrnf" a nova

data e'horário para a sua continuidade.

10.8 O Pregoeiro podcrá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, con t Í.1frr()posta .ro

licitante tiue apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtent.ào de mclhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Etlital.

l0.8.1 Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta (, p.rssar à subse-

quente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço mclhor.

10.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acomp.rnhada pelos

demais licitantes.

10.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e enrpresas de pe-

queno porte, sempre que a proposta não for aceita, r: arrtes de'o Pregoeiro passar a sttLrsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empatc ficto, previsto tros

artigos 44 e 45 da LC nu 123, de 2006, sep;uindo-se a disciplina antes estabelecirla, se for o caso.

10.10 Encerrada a análisc quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verific,rrá a habilit.r-

ção do licitante, observado o disposto neste Edital.

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação cle habilitação do lititar.rte tlett'r.r-

tor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificar.i o L'velltu.rl descumpri-

mento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sançiio que impeça

a participação no certame ou a futura c()ntrâtação, mediante a consult;r aos segtr in tes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manticlo pela (,orrtroladori..r-

Cer.rl da União íwww.oorta ldatranso.r rencia.eov.brl( eis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cír,eis Por Atos de Improbidade Administrativa, man-

tido pgkl Conselho Nacional de Justiça us.Lrt' I n't robirladc cl rn rrr rLllt.t r reuut-rl1

rido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Conclenaçries por Ilícitos Ad nr irr istrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

rl
r'-{

c
ú

i,tr,t i1lli.i., i.Jt,rr 1;.11 ;,; 
,PINACURUCA 
'

1

11. DA
I



u{./

r I RACURUCA ( ()M ISS^O PERt\,1^Ntr. l_t ('

.io tl as cot-t

I

!

l1.l.l Para a consulta de Iicitantes pessoa juridic.r podcril haver a substit
sultas das alineas "b", acinra pelz Consulta Consolidada tle l,esso,r I U f I tt íl ,io
TCU ( https://certidoesapf .apps.tcu. gov.br/)
1,1.-l,.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitanht c tarnbtlm de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1|992, clue prcvô, dentrc as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibi-

ção de contrâtar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa iurídicn d..r qual seja

sócio ma.joritário.

1.1.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de C)trrrrôncias Im-

per.litivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houvc fraude. por part(, (l.rs emL',rcsas

aponttrdas no Relatórro r{e Ocorrências Impeditivas In(liretas.

11.1.2.2 A tentativa de burla será verÍicada por meio,,los vínculos socictários, linhas dt'for-
necimento simi lares, dentre ou tros.

11.1.2.3 O licitante será convocado para maniÍestação previamente à sua tlesclassificacão.

1i.1.3 Constatada a existôncia de sanção, o Prep;ociro reputará o licitirrrte rnabilitado, por

[alla de condiçào de participação.

1-1.1 .4 No caso de inabilitação, haverá nova verif icação, pelo sistema, cla er.en trr.r I ocorrônci.r

do empate Íicto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar na 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

17.2 Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos licitantcs será vtrifi-
cada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilit.lção.juríd ica,

à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/NIP nq 03, de 2018.

11.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP

n" 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condiçries exigitl.rs no cadas-

tramento no SICAF atc o terceiro dia útil anterior à data prc.vista para recebinrt,nto das pro-

postas;

11 .2.2 E deve'r do licitarlte atualizar previamente as cí.)mprovações constantes tlo SICAF para

que cstejam vigentes na data da aberfura da sessão pública, ou encaminhar, en1 c()niunto com

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atuâlizada.

71.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação tftr licitanlt', cxceto se .r

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de ct'rtidões feita pelo I'regoeinr lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), c()nforme aÍt.,13, §3'r, do Decreto 10.02-1. dc 2019.

1l.3 Havcndo a necessidade de envio cie documenbs de habilitâção comp lt'rrron tares, ne-

cessários à confirmação daqueles exigidos neste Editàl e já apresentados, o licitantc. ser;i corr-

vocado a encaminhá-los, em Íormato digital, via sistenra, no prâzo mínimo de 02 (duas) horas

e máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
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1 l.;l Somcnte haverá a ncccssidade de comprovaçao do precrrclrimento (lu rs l
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rliantt'aprescntação clos clocumcntos originais não-digitais quanclo houver tltir i.i .l çil()

à integridade do clocumento digital.

.l 1.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de (-NPJ/Cl.,tr di-
ferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar r.rn norrc cla

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nrrrnc tl;r filial,

exceto aqueles documentos que, pela p«ipria natllrr.za, comprovadamentt, forr'nr cmi-

tidos somente em nome da matriz.

11.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com tliferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FCTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

1 1.8 Ressalvadr'» o disposto nesse edital, os licitantes deverão encaminhar, nos ter-

mos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para firrs de habilita-

ção:

1-t.s HABTLTTAçÀOIURÍDICA:
'11.9..1 No caso de cmpresário individual: inscrição no Registro Público de Irrrpresas Mcr-

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

17.9.2 Em se tratando de microempreendedor indir, itlual - MEI: Cc'rtiÍicado tla Conclição de

Microempreendedor tndividual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada a vt:rificação c{a

autenticidade no sítio www.portaldoempret.ndedor.gov.br;

1.1.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresi individual de resporrs.rbilidadc limi-

tada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamt'nte registrado

na Iunta Comercial da respectiva sede, acompanhado clc documento comprob.rtório de seus

administradores;

11.9.4 inscrição no Registro Público de Empresas N{ercantis ondc opera, com .rverbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso dt: ser o participante sucursal, filial ou .rgência;

1 1.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do akr constitutivo no Registro Civil das ['es-

soas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos stus administra-

dores;

11-9.6 No caso de coopcrativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da as-

sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Ilt-gistro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem corno o registro de que tr.llr o art. 107 cla

Lei na 5.764, de 1971;

11.9.7 No caso de empresa ou sociedade eskangeira cm funciorramento no I'.ris: decrt'to de

autorização;
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l1.9.U Os documentos acima deverão estar acomparrh.rdos de todas as alteraçir
solidação respectiva;

11.9.9 Declaração de Regularidade conforme dispõe o art. 3'r da Resolução CNMP Na

3712009, informando que a empresa não tem como sócio, gerente ou diretor, qtre seja menrbro

ou servidor ocupante de cargo de direção do Ministerio I'úblico da UnÍão, bem como, cônjuge,

comparrheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, de acordo com o modr.lo t1o Anexo VI

do Tt'rmo de ReÍerência;

11.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
1 I . l().1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de l'essoas Juríclicas ou no C.rtlirstro dc Pes-

soas Físicas, conforme o caso;

11.10.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazentl.r Nacior.ral, rncdiante trplcst'nt.rção dt'

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Rcct'ita Federal do Brasil (IlFl3) o ppl; t'>16-

curadoria-Geral da Fazenda Nacional (PCFN), referente.r todos os creclitos tribrrt.irios feclcr.ris

e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusivt'aqucles rel.rtivos i\ Scguri-

daclc Social, nos termos da Portaria Conjunta na 1.751, de 0217012014, do Secretár'io da Rectita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nircional.

.11.10.3 
prova de re.gularidade com o Fundo de Garantitr do Tempo tle Serviço 1FC'|S);

11.10.4 prova de inexistência de debitos ir-radimplidos perante a justiça do trab.rlho, mediante

a apresentação de certidão negativâ ou positiva com oÍeito de negativa, nos tcnnos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, tle l" de maio

dc I943;

I I.10.5 prova cle inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao tlornicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto corltratual;

11.10.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou cor.tc()rrc;

11.10.7 caso o licitante seja considerado isento dos trilrutos estaduais relacion.rtfus ao objtto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante t{t'claração da Fazenda Estadual tlo seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11,10.8 caso o licitante detentor do menor preço seja tlualiiicado conro microernprresa ou em-

presa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efcito clc com-

provação de regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, so[.r pena de ina-

bilitação.

11.11 QUALIFICAÇÃOECONÔMICO.FINANCEIRA.
.l l.ll.l certidão negativa de falência expedida pelo tlistribuidor da seclo da pcsso.r jurítlic.-r;

v
t

sf
\--l

C
ÔI

ê-



U{J

Pr RRcunucA CoMISSAO PERMANEN

I l.l 1.2 ba lanço pa trimon ia l c dernonstraçires contáhc is do irlt imo cxcrc icio sr,..

I

e apresentados na forma da lei, que comprovem a bo,r situação financtira da t,ll1-re
,lae VCI S

,t

l-ongo I'r.rzo
LC=

Passivo Circulante + Passivo

Não Circu lante

Ativo 'lirtal

SC= Passivo Circulante + Ptrssivo

Não Circu lante

Atir, r, Circul.rrte
Passivo Circul.rnte

LC=

11.11.4 As empresas que apresentare'm resultado inferior ou igual a 1(urn) t-nr qualquer dos

íntlices tle Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrt'nte (LC), rleverão com-

provar, considerados os riscos para a Administração, r', a crittlrio da trutoridade compctcnte, o

capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de lt) (dez) Por cento do valt>r estimarlo da

contratâção ou do item pertinente.

11..12 QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

1.11.1 A licitante deverá apresentar:

a) Atestado(s) ou Declaração de Capacidade Tecnica cle. bom desempenho antt'rior c'/ou atual

em contrato, fornecido por pessoa jurídica cle direito público ou privado, quc ( orlprove (lue a
LN
r-l

.q

â

ít I

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser ;rtualizatlos pror íntlices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apreserrtação tla prro;1r512;

1l.l1.2.1No caso de fomecirnento de bens para pronta entrega, não será exigitlo ti.r licit.rnte

qualificada como microempresa ou empresâ de pequerro porte, a apresentação tlc b.rllnço pa-

trimonial do último exercício financeiro. (Art.3e do Decreto no 8.538, de 2015);

1,1.11.2.2no caso de empresa constituic{a no exercicio social vigente, admite-sc .) .rpresL'ntaçào

dt balanço patrimonial e dr-.monstraçôes c<»rtábeis referentes ao período de txisttlnci.r cla soci-

edade;

11.11.2.3é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/c.statuto

social.

I I . I 1 .3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada nrt'd iante obten-

ção de índices de Liquidez Ceral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidt'z Corrente (LC), superi-

orcs a 1 ( um) resultantes cla aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizávcl a
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licitante gerenciou ou estc'ja gerenciando a entrega dos produtos compative

licitado.
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b) DECLARAÇAO de quo a empresa dispôe dt: instalações, ecluipamt'ntos, aparelha-

m€-nto e pessoal técnico adequado e disponivel para .r realizaçâo do ol.rieto tla licitaçâo, I'O-

DENDO SER SANADA A QUALQUER TEMPO ESSA INTONIVIEçÀO.

11..13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Etlital, o licitante

será decla rado vencedor.

DA PROPOSTA VENCEDORÀ

12.1 A proposta final do licitantc declarado venccrlor doverá ser encanrinhatl.r no prazo

de 02 (duas) horas, [mínimo de duas horas], a contar tia solicitação do Pregot,iro r1o sistemir

eletrônico, e deverá:

12.7.1 Ser redigida em língua portuSuesa, datilografada ou digitada, r-rn uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha scr assinada e

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins dc pagamento.

12.-1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levatla t-m conside-

ração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sançio à Contra-

tada, se Íor <l caso.

'12.1.4 Todas as especificaçôes do objcto contidtrs na proposta, tais conro marca, m()-

delo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contrtrtada.

72.2 Os preços deverão ser expressos em moeda c()rrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor globalem algarismos e poÍ extenso (art.5" da Lei n" 8.ó(írl93).

12.2.7 Ocorrendo divergôncia entrc'os preços unitários e o preço global, prer.rlt'cerão os pri-

meiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores express()s por extenso,

prevalecerão estes últimos.
'12.3 A oferta deverá ser firme t, precisa, limitada, riBorosamente, ao objt'to deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgtrmento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nio scnclo consi-

derada aquela que não corresponda às especiÍicações ali contidas ou que estabt'loça vinculo à

proposta de outro licitante.
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13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e tratra lliota*d6li*r'

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tt'rá, a partir de então, o prazo de três dias

parâ apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitanh's, cltsde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôcs tambónr pelo sistema olt:trônico, cnr

outros três dias, que começarão a contaÍ do término tlo prazo do recorronte, serrtlo-lhes asse-

gurada vista imediata dos elementos indispensáveis i\ defesa de seus interesscs.

13.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscctír.eis .lt'aprovtita-
mento.

73.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessatlos, no ende-

reço constante neste Edital.

"14.7 A sessão pública poderá ser reaberta:
'1.4.'1.7 Nas hipóteses de provimento de recursr'r que leve à anulação dc .rtos antcriores

à realização da sessão pública precedente ou clrl que seia anulada rr própria sc'ssào

pública, situação em que serão repetidos os at()s anulados e os (lue dclc tlcpentlam.

14.'1.2 Quando houver erro na aceitação do prcço melhor classificarlo ou qllanr'lo o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrulmcnt() cqr-liva-

lente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos tlo art.43, §1e

da LC na 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imcdiatatnente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.

74.2 Todos os licitantes remânescentcs deverão ser convocaclos para acompanhar a

sessão reaberta.

Ir-..
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tantc qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o casrr, sr'rá concc-

dido <l prazo de no mínimo tÍinta minutos, para que clualquer licitantc manift.stt'a interrçiio

de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra tlual(is) decisão(r-res) prt'tortle rccorror

e por quais motivos, em ca mpo próprio do sistema.

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestir' irl.rde e a exis-

tência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o lecurso, funcla-

mentadamentc.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas aporras verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2 A Íalta de manifestação motivada do licitantc rluanto à ir.rtenção de recolre r importará

a decadência desse direito.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICÀ
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14.2.1 A convocação se clará por meio do sistema eletrônico ("chat"), cle .r.'bilorvmtí
fase do procr'dimento licitatório.

'15.1 O obieto da licitação será adjudicado ao licitantc declarado vencedor, çror ato lkr I)regr'r-

eiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridacle competen te, .r ;rris a rcgular

decisão dos recursos apresentados.

15.2 pós a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autorirlade compe-

tente homologará o procedimento licitatório.

17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o arljtrdicatário o prazo dc 03 (trôs) .liàs útcis,

ctrnlados a p,rrtir da dat.r dc sua convoea\iü, p.)r.r à5sinar a At.r de Regislrrr ,lt' Ptt'ços. t uio

prazo de validade encontrâ-se nela fixado, sob per.ra rle decair do direito à (()rttÍ.ltaçã(), sr'm

prejuízo das sanções previst.rs neste Edital.

17.2 Altemativamente à convocação para comparecer perante o rirgão ou entirl.rtle para a as-

sinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá r'ncaminhá-la lrara assinatura,

mediante correspondência postal conr a'u'iso de recebirnento (AR) ou meio eletrtitrico, para tlue

scja assinada e devolvida no prazo de 24 (vinte quatro) l-roras, a contar da d.rhr e horas de seu

rt'cebimento.

17.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Ik'gistro dt' l'reços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual períoclo, quando solicitado pt.lo(s) licitar.rte(s)

vencedor(s), d urante o seu transcurso, e desde que devidamentc itccito.

17.3 Serão formalizadas t.lntas Atas de Registro de Prcços quanto necessárias ptrra o registrcr

de todos os itens const.rntcs no Termo de Referência, com a ir.rdicação do Iicit.rntc vencector, a

descrição do(s) LOTES, as respectivas quantidades, prcços registrados e dcmais condiçt-rtts.

17.4 Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o rcgistro clos licitantcs que .lecitareul cot.rr

os bens ou produtos com preços iguais aos do licitantr.r venceclor na sequêtrcia da classiiicaç.io

@
rl
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DA GARÀNTIA DEEXECUÇÃO

16. I Não Iraverá exigência cle garantia de execução pa r.1 a prescnt(. corltrataçio.

17 .,' DAATA,DEREGI§TNODEP(ÊÇOS
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do ccrtame, excluído o percentual reíerente à margcrn de prc.fcrôncia, quanr
atender aos requisitos pÍevistos no art. 3n da Lei no 8.6(,6, de 1993;

17.5 A AIIP terá validade de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.

,*g:yÁ

l lJ.l Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, ser;i firmado

Tcrmo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

18.2 O adjudicatário tcrá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir tl.r tlirta de sutr

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou accitar instrumcnto equivalcnle, conforme

o caso (Nota de EmpenhoiCarta Contrato/Autorização), sob pen.r de decair clo tl ircito à ct'rn-

tratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.

18.2.1 Altemativamente à convocação para compareccr perante o órgão ou crrtidadr. para .r

assinatura do Termo de Contrato ou aceito do instrumento equivalente, a Adnrinistração po-

derá encaminhá-1o para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante corrr:sp()ndência pos-

tal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinatlo ()u aceito no

prazo de 03. (três) dias, a contar da data de seu recebinrento.

78.2.2 O prazo previsto no subitem antcrior poderá ser prorrogado, por igtral ;:c'ríodo, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

18.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emrtitl.r à emp-rresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

18.3.1 referida Nota cstá substituindo o contrato, apticando-se à relação de nt'gricios ali es-

tabelecida as disposições d.r Lei no 8.666, de 1993;

18.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital t' scus aneros;

18.3.3 a contrâtada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previsl.rs nos artigos

77 e78 da Lei na 8.666193 e reconhece os dircitos da AcJministração previstos rros irltigos 79 e

80 da mcsma I-ei-

18.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogávcl crrnfirrme pre-

visão no Art. 57, d,a Lei 8.666193, estabelecido no instÍumento cor.rtratual ou no Icrmo cle refe-

rência.

lft.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICÂÍi pala ider.rti-

ficar possível suspensâo tenrporária de participação em licitaçâo, no âmbito c1o tirgão ou enti-

dade, proibição de contratar com o Poder ['úblico, bem como ocorrências inrpt'tlitir.rs indirr.-

tas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril tle 2{)18, e rros

termos do art. 64, III, da I-ci rro 10.522, de 19 de iulho cle 2002, consulta próvi;t .ro CADIN.

O)rl
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ú
À

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUM§I§TO EQUMLENTE
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IU.5.l Nos casos em quc lrouver necessiclade de assinatura do instrumento tlt'
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá procccler ao seu cad

r.1to, c o

istr.rÍnento, sem

ônus, antes da contratação.

1,8.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o corrtratado deve rii rcgulariz.rr
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pcrra tlc aplicaç.io

das penalidades previstas no edital e anex()s.

'18.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro cle preços, será exigirla a t omprovaçãtr

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitantc
durante a vrgência do contrato ou da ata dc registro de preços.

1,8.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçirts de habilitaçào

consignadas no edital ou sc recusar a assinar o contrato ou a ata de registro dt, lrreç65, u 4a1-

ministração, sem prejuízo cla aplicação das sanções das demais cominações lt'g;tis c.rbíveis.r

esse licitante, poderá convocar ouko licitante, respeitada a orclem de classificação, para, após

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a propostâ e eventuais ckrcumentos

complementares e, feita a ncgociação, assinar o contrato ou a atâ de registro dc preços.

19.1 As regras acerca do reajustamento ou repactuação dt'prcços, são as t'stabclccidas na

Iegislação que rege a mattlria, sendo que aplica-se a prcsente contratação as r('gras previstas
na legislação para reajuste e revisão dos çrreços registrados nos termos da [,ei n" s.666/93.

19.1 Os critérios de reccbimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

20.1 As obrigaçôes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no lcrmo de Refe'

rência, bem como na ARP e Contrato, os quais devem ser interpretados como conr plernentares

entre sí.

2'1.-l As regras acerca do pagamento sãr> as estabelecidas no Termo de Rcft'rt1nci.t, anexo a

este Ed ital. Oc\
c
ú
à
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19. DO REAIUSTAMENTO EM SENTIDO GEII.AL

DO R§CEBLMSNTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçAO

20. DAS OBRISAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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22.1 Comete irrfraçâo administrativa, nos termos da t,ei no 10.520, de 2002, o lici
d icatário tlue :

22.2 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalcrrte, tluando con-

vocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.2.1 não assinar a ata de registro de prer;og quando cabível;

22.2.2 apresentar documentação falsa;

22.2.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.2.4 Ensejar o retardamento da execução do ob.ieto;

22.2.5 No manliver à proposla;

22.2.6 CometeÍ fraude fiscal;

22.2.7 Comportar-se de modo inidôneo;

22.3 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de resorva,

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o comprolnisso assumido

irrjustiÍicada mente.

22.4 Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração falsa quarrto às con-

dições de participação, quanto ao enquadramento como ivIE/EPP ou o conluio entre os licitan-

tes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.5 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminarlas nos subitens

anteriores ficará sujeito, scm prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san-

ções:

22.5.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como atluelas que não ac.rrrct.rrem plc-

.luízos signiÍicativos ao obieto da contratação;

22.5.2 Multa de 05. %, (cinco por cento) sobre o valor cstimado do(s) LOTE(s) preiudicado(s)

pela conduta do licitante;

22.5.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, t'trtid.rdo ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamentt', psls prazo de

ate dois anos;

22.5.3 Impedimento de licit;rr e de contratar com a União e descredenciamento rro SICAF, pelo

prazo de ate cinco anos;

v
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22.6 Declaração de inidoneidade para licitar ()u contrntar conr a Allmit.tistr'.r rt lt-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punrção ou até quc se l.l P r()ll l()\

litação perante a própria autoridade que aplicou a perralidade, que será conct'clirlir sempÍe que

a Contratada ressarcir a ContÍatante pelos prejuizos causados;

221 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as clem.ris sanções.

22.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios dc prática dt'

infração administrativa tipificada pela Lei na'12.846, de 1a de agosto de 2013, como ato Iesiro

à aclministração pública nacional ou estrangeira, cópias do pÍocesso administrativo necessá-

rias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser renretidas à autorit{aclo cornpt'
telrte, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a e'vetrtual ir.rstauração dc

investigação preliminar ou ['rocesso Administrativo de Responsabilização - I'Al{.

22.9 A apuração t o julgamento das demais infraçôes at{min istrativas não consideratlas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos tcrmos da Lci no 12.1]'16,

de l" de agosto de 2013, scguirão seu rito normal na unidade adm irr istrativa.

22-1,0 O processamento do I'AR não interfere no seguimento regular dos processos adminis-

trativos específicos para apuração da ocorrência dt danos e prejuízos à Atlministração Pública

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, corn ou sern a L.articiPtrçâo tle

agente público.

22.11 Caso o valor da multa não seja suficicnte para cobrir os prejuizos causa.lr,. pela conduta

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente jud icialnrt:nte, conforme

artigo 419 do Código Civil.

22.72 A aplicação de qualquer das penaliclades previstas realizar-se-á em pr()ccsso adminis-

trativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjud icatário, observando-

se o procedimento previsto na Lei na 8.666, de 1993, e subsidiaria mcnte na Lei n. 9.784, de 1999.

22.13 A autoridade competente, na aplicação das sançôeg levará etn consitleração a grirvid.rde

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o clano causado à Administra-

ção, observado o princípio da proporcionalidadc.

22.1,4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.15 As sanções por atos praticados no dccorrt'r da cor.rtratação estão previstas no Tcrmo de

Referência -

DO

c\
c\

,ç

(t- ( I

RESERVA



t'ti: I i 1il hUU
PI n.ncuRUCÂ COMISSAO PIIRMANIIN I

-"f 7
3

§
ÍL

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes podcrãt

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classiÍicado.

L' S

23.2 A apresentação de novas propostas na forma eleste item não prcjtrr{icará o resul-

tado clo certame em relação ao licitante' melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas cm valor igual

ao do licitante vencedor, estes serão classificados scgundo a ordem da (rltirna pl-()p()sta

individual apresentada durante a fase cc'rmpetitiva.

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes rrgistrados clcverá ser rcspeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certarnc nào assine

a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigtrs 20 e 21 do

Decrcto n" 7.8921213.

ENTO

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessrirt pública, qual-

quer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2 A impugnação poderá ser realizada por fornra eletrônica, pelo t'nrail -.t cLt -

rucaú,hotma il.com ou por petiçào dirigid.r ou prrrlor'olada no r.'ndereço r,r rr rr.T'itar'ttruea-

PI ov.b r1.

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos rcsponsár,t:is pela elaboração desle lrdital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no pr;rzo de até dois dias úteis contaclos d.r t{at.r dc rt'cc-

bimento da impugnação.

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicacla nova data para a rt'.rlização do cer-

tame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos refert.ntes a este processo licitatório dcvcrao ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pú-

blica, exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado rro Edital.

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo dc dois di.rs úteis,

contado da data de recebimento do pedído, e poderá requisitar subsídios form,ris aos respon-

sáveis pela elaboração do ed ital e dos ancxos.

24.7 As impugnaçõcs e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os praz()s prcvistos no

(-ertame.

24.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação ú medida t'rcepcional e.ic'r'erá ser mo-

tivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçâo.

cn
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24.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos ser'ão divulgadas p-rcl

oÍ
§
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os participantes e a administração.

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrrlnico.
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superverricntc rlue im-
pcça a realização do certame na data marcada, a scssão será ar.rtomaticanrentt, transfe-

rida para o primeiro dia ír til subscquente, no mcsnro horário anteriormcntc estabcle-

ciclo, dcsde que nào haia comunicação cm contrário, pclo Pregoeiro.
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a scsstlo Pública
observarão o horário de Brasília - DF.

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregociro poderá san.rr crros

ou falhas que não alterem a substância das proprostas, dos documr-ntos t'sua v.rlidade
juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessívcl .r todos, atri-
buindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, fazcnclo prcva-
lecer a ampliação da disputa, a busca da proposta nrais vantajosa, a busca da verdade

serviço e em homenagem ao principio do formalismo moderado.
25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrata-

ção.
25.6 As normas disciplinadoras da licitação scrão sempre interpretarlas e m favor
da trmpliação da disputa entre os interessados, dcsde que não compromt-tam o inte-
rcsse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade €) a segurança da contra-

tação.

25.7 Os licitarrtes assumem todos os custos dc preparação c apresentaçào cle suas

pr()postas e a Administração não será, em nenhum caso, respousável por e'sses cttstos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatcirio.

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos ncste Edital e seus Anexos, cxclttir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam c vL'rlcem ()5 pri/()s eln

dias dc' expediente na Administração.
25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afas-

tamento do licitante, desde que seia possível o aproveitamento do ato, observados os

principios da isonomia c do interesse público.
25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus arrcxt'rs ou de-

mais peças que compõem o processo, prevalecerá as disposiçõc's legais .rprlicávcis a

matéria.
25.11 O Edital está disponibilizado, na íntcgra, no endereç<

o sistelr.r \ llt

r elctrônicrr n'rryw,.Piracu-

rtrca-Pl.pi.gov.br. BB, TCE PI , e tambe.rn poclerão ser lidos e/ou obtidos no cnclereçcr $
C!

ç

&

iracuruca«r,hotmail.com nos clias úteis, no horário da 7:30 ás l3:30 lroras, mcsmo

*"ry-

2s. DAS DTSPOSTÇÕES GERÀrS
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endereço e peri<ldo no c1ual os autos do proccsso administr.-rti v() PCrm.1 rao c()lI
vista franqueada aos interessados.

25.72 Integram este Edital, para todos os fins e cfcitos, os segtrintes anc\os:
a) ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato;
b) ANEXO II - Declaração de Fato Supen eniente Impeditivo;
c) ANEXO III - Declaração de Inexistência de Empregados Menores;
d) ANEXO IV - Declaração de Enquadramento;
e) ANEXO V - Modelo de Carta-Proposta para Fornecimento;

0 ANEXO VI - Minuta de Ata dr. Registro de Preços;

g) ANEXO VII - Termo de Referência

Piracuruca-Pl, 01 de setenrbro de 2(t23.

Oziel cla Silaa Celestino
Sccretá.rio Municiltal de Adminístrncão e Finntçns

Cererciador do Sistena de Registro de Preços
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- inscrita no C.N.P.J.iNlF) soh o n.!
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CoNTRAI O QUE I1N I',lÜl St CEI.nBRAM O MUNICIPIO t)H PIRACURUCA-pt, t\ )ti rN r rrRntIDtCt
l),\ SICRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX l-l ,\ l-INII'ltliSr\

pRECÀo Er,ErRôNrco pARA () xxxxxxxxxx

O nAUrulCíptO DE PIRACURUCA-PI/PI, pessoa jtrrídica de direito público intcrrr(). com scdr,na
XXXXXXXXXXX, Piracuruca-Pl, por internrcidio da SECI{ETARIA MUNICIPAL xxxxxxxxxxxxxxxx,

com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx, Centro, C.N.P.J. ne xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato rcfr(,s(,lrhrdo pr.lo

Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Secretário Municipal, clorriciliado rra llua __. ._ , ne sta

cidade, portaclor da Carteira de ldentidade na

cornpetência que lhe foi atÍibuída reginlentalmente, e, enr 5L'quência, clesignado sinrp.lr,sDrcrtc L()N-
TRATANTE e, de outro lado a empresa

cstabelecida na cidade de -àRua - que

- 

c daquiapresentou os documer.rtos exigidos por lei, nL,ste ato repres('rtâdo por
por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençar.1o e celebranr, por
força do presente instrumento, e em conformicl.tde com o disposto no altigo í.l0 e ss, t1.r t.ci n,'] 8.666/93,

CONTRATO para o xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx para ltcnder as necessidades do nrrrrricípio de Pi-

racuruca-PI, conforme especificaçôes constantes do termo refe'rente do e'dital, e da prol.rosta da contra-

tada, integrantes do procedimento licitatório em epígrafe, conforme est.rbelecido no pr'(,9ào Eletrôrrito

0xx/201x e Processo na xxxxxxxxxxx/20 [ x; observadas asdisposiçõesda l,e.i n4 10.520, clelTtleir,rlhocle
2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e alteraçr-rc's posteriores; pelos Dccrct,rs n" 3.555, de

08/08/2000, publicado rro D.O.U. de 09i08/2000, Decreto no 7.892/13, bcm como o DeL:r't'to Nfi.rnicipal n"

0013//2013,e su bsidia ria mente pela [,ei n.o 8.666/93, de 21libl93, mediante as seguint('s cláusulas e con-

diçõr.s:

l.l Contratação de empresa para a execução clestinaclos a

do Municipio de Piracuruca-Pl, conforme esptcificações e demais exigências prr.\,ista\ nestc cdital e

seus anexos, como se aqui estivessem transcrites.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesnlas condições contratuais os .rcr cscilnos ou su-

pressôes que se fizerem no objeto contratual atd 25% (vinte e cinco por cento) do valor in icial atualizado,

nos termos do artigo 65, § 1'q, da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.3 A CONTRATADA executará os serviços Íigorosamentr de acordo com os pÍazos c tcrÍr]os deste

contrato e documentos dele integrantes.

I Os SEÍIVlÇOS deverào seÍ executados de acordo com as necessidades da PREFEITUItT\ NIUNIClPAL

t)Ii PIRACURUCA.PI.
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lrl1.1 A autorização de fornecintento será de inteira responsaI'ilidade t, irriciativa da I, N1

NICIPAI- DE PIRACURUCA-PI, através da secretaria reqrrisitante, cabcn,.lo à rncsnra t(r(1

rocráticos indispensáveis a uma regular administração.

2. A corrtratada Íicará obrigada a fazer a entregâ do serviço rluando requ isitado no prazo nrá xirrro rt 05
(cizco) dias corridos, contados a partir da emissão e envio da Ordem de serviço

2. L Os ser\ iços deverào serem e\ecutados NO PRAZO DF ATÉ 05 DIAS CORRI D()5, r , 'rrr,r(l()\ (ld

apresentação da ordem de autorização de serviço, emitida pelo setor competcnte da scc, ctalia rcsp(»-
sável pela contrâtação do obieto.

3. A execuçâo do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela contr.rtante, corrr'ndo
por conta cla Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encalgt!s traLralltistas

e previdenciários decorentes do fornecimento e/ou substituições indicatlas pela equ i;-',r, otr pessoa de-

signada para recebimento.

4. Por ocasião da execução dos serviços, a Contratada deverá descrever no cornpÍovantc. respectivo, a

data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RC) ou outro docunrento de idtntifi-
cação oficial do servidor do Contratante responsável pela Íiscalizaçào.

5. Constatadas irregularidades no obieto contrarual, o Contratante podt,rá:

6.7. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ()u em parte, determinanrlo sua substitui-

ção ou rescindindo a contratação, senr prejuízo das penalitlades cabíveis;

6.1.7. Na lripótese de substituição, a Contratada deverá fazêla em conformidade torr a irrlic.rçio
da Administração, no prazo máximo de- (-) - , contados da notif ic.rçao por escrito,

mantido o preço inicialmente contratado;

6.2. Se disser respeito à diÍerença de quanticlade ou dc partes, determinar sua conr plementaçiio oLl

rescindir a contrataçâo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidacle com a indica-

çâo do Contratante, no prazo máximo de _ contados c1.r rrotificaçiir, por

escrito, mantido o pÍeço inicialmente contratado.

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuizos para a Adnrinistraçâo

7. O reccbimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o âtendimento iutegral cla t1u.rn-

tidade e das especificaçôes contratadas, mediante Termo de llecebimcnto DeÍinitivo ou [.lc.cibo, Íirtrrado

pelo servidor responsável ou equipe designada.

8. O quantitâtivo dos produtos fixados Termo de Referência não obriga .r Adnrinistraç;io a acltluirrr o
total estimado, não existindo direito adquirido quanto ao forneciment., inttgral das tlttantitlat[.'s eles-

critas.

10. Será de. inteira responsabilid ade da CON1 IIATADA qtraisquer danos ou perdas rr otriclas conr a

execução dos serviços, cabendo a este providenciar sua srrbstituição sern quaisquer rirrus para a PRI:--

FEITURA, nào Íepresentando estas substituiçôc,s razâo para prorrogaçào dos prazos clt, Íornccirrento

estabelecidos neste Contrato.

LI

t-.-
N

OI



PrnncÜàucR ( oN4tssÀo PI.R.N,t^NlrN I I-.

hUU

su

t(l

I1. A CON'IRATADA assume integral responsabilidade pt,la adoção de todas as meditlas

ntcessárias para a execuçào do objeto.

il

C'I IA

r
.\o

l . () vakrr global do prt'strrte CONTRA'I O é de R$ _ (

XXXX, XXXX, XXX\, X\XX

), Par.r todo cr

período de sua vigência, conforme valort's expressos na proposta venceclora do lote x\

Ánre

1 As despesas correrão pol conta de recursos oriundos, corrforme segue

ADE FONTE DE RECURSOS

xx\xx\\ \ \ \\ \x \\x

1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à SECRETARIA MLINICII'Al l)ll l;lN^NÇAS,

al.rrjs o atcrrdimento dt'cada pedido, requerimorto solicitando o pagamento devidanrentt' .rcorllp.tnlrado

da f.rtura/nota fiscal dtvidamente atestada pelo setoÍ requisitante e cópia da Nora de l'impenho.

2. Os pagamentos serão eÍetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data dt'cntrada do re-

qucrimcnto e fatura-recibo no protocolo do órgào/ente contratante, ou em outro prazo quc porlerá ficar

ajtrstado com o contratante, inclusive quanto aos parcelanretrtos.

3. As notas fiscais/Íaturas que apresentarem incorreções serào devolvidas à contratad.l para âs devidas

correções.

4. C)s pagamentos serào Íeitos através de transferência bancária na conta corrente da contratada. que

deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, corrta correntc, ParJ que sci.r l('ito ', Çriterio

correspondente. Estas informações devem constar da nota liscal ou nota Íiscal/fatura.

5. Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei ne 8.666193, nos pagamento,s realizados

fora do prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções na fornra Prevista na

legislaçào.

5.1 No caso de eventual atraso de pagarnento, e mediante pcdido da CON'I RATADA, o valor clt'r'ic1o

será atualizado financeiramente, desdc â data a que o mesmo se referia até a data do efeti!o piganrento,

pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.2 No caso de incorrc'ção nos documentos apresentados, inclusive na Nota |iscal/Fatura, sttio e'stes

re'stittrídos à CONTRATADA para as correçoes solicitadas, não respondendo o Município pot qttaisquer

encargos resultantes de atrasos na liquidaçâo dos pagamentos correspondcrrtes.

5.3 A contratada nào receberá pagamento enquanto houver pendêrrcias de obrigações <1trt'tetrlram sido

impostas em virtude de Penaliclades ou inadimplemento. ('cssadas estas causas, os pagam('nt(,s serà(l

ri.tomados sem que l.raja qualquer direito a atualização morretária-

6. Para efeito de pagamento, a CONTRA'IADA deverá aPrcst'ntar os doÇuD]r'r'rtos abairo rt'l,rcionaclos:
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CLÁUSULA QUINTA _ Do PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA

DO CONTRATO

ELEI\,ÍENTO DE DESPESA
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a) Certidâo Negativa de Débitos CNDT;

b) Certidão de Regu laridade do Furrdo de Carantia por Tempo de Serviço - I;(; I 5

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Ílstac.lual.

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da l.ublicaçào de
seu extrato no Diário OÍicial dos Municípios, com duraçâo de 12 (doze) meses, contados rla sua assina-

tura, podt'ndo ser prorrogado nos casos autorizâdos na Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou pre.juízos, causados à CON'IRATANTE ou a terceiros, por

dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados pt>r seus

prt'postos, em idônticas h ipóteses.

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com ;r execuçào do ()hir,to da contra-

taçào, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na iorma da legislação vigente.

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais t,l.risações assu-

midas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçào que daràrr origenr ao con-

trato.

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos matt'r.iais/produtos/

serviços Íornecidot bem como, efetuar â substituição imediata, e totalmente às suas expr,nsas de qual-

quer serviço entregue comprovadamente inutil izável.

6. CorreÍão por conta da CONI'RATADA todas as despesas de seguros, transporte, trihutos, encargos

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos

materiais/produtos/ serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da t,ei n" 8.ti66/93 com

suas alterações;

7. GarantiÍ os preços cotados pclo período de 60 (sessenta) dias;

8. Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem ;.rre1via e expressa anttôrrcia da CON-

TRATANTE;

9. Assunrir inteira responsabilidade pela execução do contrato e eÍetuá-los de acorclo c,rnt n5 cspecifica-

çôes constantes da proposta e/ou instruçôes do contrato;

10. Comunicar imediatamente, porescrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização d,r r ()irtrato, qual-

quer anormalidade veriÍicada;

11. Responder civil e penalmetrte por quaisquer danos materiâis ou pessoais ocasionactr-s.\ Adrninistra-

çào e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposanlente;

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, inteÉlralmente rr ônus decor-

rentc,, independentemente da fiscalização exercida pela CON I'RA'IANTE;
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1. Zelar pela Íiei execuçào do ajuste contratual, utilizando-se cle todos os re.cursos nratcriais (. humanos

necessários para tânto.
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13. Atc.rr conr eventuais prt juizos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, pror rrr'.r ll1e

ciência ou irregularidade conretida por seus empregados ou prepostos, na execuçào d() e()r'ltrato.

14. Indicar à CONTRATANI Fl o nome de seu preposto para nranter entendimento e r(,r'r'Lre'r comunic.r-

çôes ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabeleciclo no art. 68 da Lei n! 8.666/93;

15. Informarna proposta a razào social, CNPJ, endercço completo, bem como o número tlr'sua conti'r, o

nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber st:us creclitos;

,l6. 
Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra infornraçào à cerca <i.rs ativid.rtles

obieto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

17. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes dt açôes judiciais, por pre-
juízos ávidos e originados da execução do Contrato, c. que seiam ajuizados contra a C()N I tIATAN'I Fl,

poÍ terceiros;

19. Submeter-se a mais ampla f iscalizaçào da CONTRATANI E, por meio de seus ficais,i llcstores a qual-

quer epoca durante a vigência tlo Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dt prendências cla CON l ltÂ-
TADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais.

i. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumpÍir suas obrig.rçõt's clentro das

normas e condições deste procedimento, indicando os locais p.,ar1 Prestaçào do sL'rviço.

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços c'ntregues rrll dcsacordo com as obrigações assurlidas pr.lo

Íomecedor;

3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços fornecitlos, para inrt-

diata substituição;

5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários atrtes de c.rtlâ pagamento;

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos telativos à execuçào do contrato, em espt'cial, aplic.rçào

de sançÕes e alteraçôes do mesmo;

7 Aplicar sançôes administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da anrpla defesa e do

contrad itório.

8.1

lei

Nào havcrá reajuste tlt'preços durantt'a vigência do contrato, salvo nos casos atttorizados pot'

o
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8.2 Os preços permanecerào válidos por um periodo de unr ano, após estc pralr) setio reaiusta-

dos, observando os índices oÍieiais.
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8.3 Fiventual solicitação de reequilíbrio l]conômico-tiinanceiro do contrato scrii an.rl t5a lt5

ante os pressupostos da Teoria da lmprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínc,a "d"
da Lei n" 8.666193.

tt.4 Antes de decorrido 12 (doze) meses da apresentaçào da propostâ o preço niustarlo poclcr;i ser
revisado dt'sde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das hipriteses pÍevistas rra alínta "d",
r1o inciso Il, do art.65, da Lei rf 8.666193-

9.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devirlamente comprovaclos o ticscun.rl.rlirrrclttcr

pt'la CONTRATADA de suas obrigações ou a infringêncil cle preceitos legais implic.r'ào, sesuntlo a

gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades:

9.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta aptis a lodada dC l.rnces,

apresentar proposta final em desconformidade com as espr'cificaçÕes e preços registrados, não corrrpa-

recer para assinar o contrato, bem como não aceitar ou retirar a nota de emperrho, dcntro clo prazo

estabelecido pela Administração, câracteriza o descumprirrrcnto total cla obrigaçào.rssumir'la, sujei-

tando-a as penalidades legal estabelecidas.

9.3. No caso de atraso in,ustificado ou inexectrção total ou parcial do obieto deste Pltgào, a I'REFEI-

TURA MUNTCIPAL DE PIRACURUCA-PI, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Iicitarrtc vence-

dora as seguintes sanções;

9.3.1 Advc'rtência

9.3.2. Multa de 0,3'l. (três décinros por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fatt, enr desacorclo

com o proposto e o estabelecido neste Editai, atti o máximo de 109í (dc'z por cento) so[Trc o valor total

da nota de empenho, rccolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias urra vez conrunic.rtl.r oficialnrc,nte.

9.3.3. Multa de 10'/" (dez por cento) sobre o valor total da nota de empelrho, no caso dc in('xecuçào total

ou parcial do obieto contratado, recolhida no prazo de '[5 (quirrze) dias, contado da conrtrnicaçâo oficial.

9.3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impt'tlimerrto dt' contratar conr .r Adrnirristr.rçào

Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

9.4. Dec)aração de ir.ridoneidade para licitar ou contratar conr a Administração Púhlica 1\4unicipal trr-
quanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào otr até que seja pronrovida a roabilit.rçiio p.re'

rante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será eoncedida sempre que a lrcitirnte ressJr(ir

a PREFEII'URA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-Pl, pelos pleiuízos resultantes e tlt,1,ois rle ticcorrido

o prazo da sanção aplicada com base no subitenl anterior.

9.5. As nrultas a que se referem os subitens anteriores serã() descontadas dos pagamentrrs devitlos pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, ou cobraelas diretame,nte da enrprr.sn. amigár,el ou

judicialmente, e poderâo ser aplicadas cumulativamente corn as demais sanções previstns ncst('t(ipico.

9.6. A aplicação das penalidades será precedida da concessào da oportunidadt dt, anrpla dt,fcs.r por

parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.
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9.7. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que d ispõe os artigos 77 e 79 ,.la Lei
8.ooo/93 e suas respectivas alterações.

9.8. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possivel t irrdependentem€.ntc dc qurlqLr('r.rviso ou
notificação judicial ou extraiudicial, descontadas dos créditos da CONTRATAT)A ou, \r' lor () .aso, co-

bradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.9. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista nestc c.rpítulo, rcaiizar-se-á corlrrrric,rçào escrita

à empresa e publicação no Órgão de Imprensa CXicial (excluídas as penalidades cle aclvt,r'tência e rrulta
de mora), contando o fundamento legal da punição.

9.10 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nào celebrar o corrtr.rto, deixar de

entresar ou apresentar documentaçào falsa exigida paÍa o certame, ensejar o retartlalnr,rt() cl.i execuçà(,

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou {raudar na execuçào do contrato, (,)rlrportar-se de

moclo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará impedido de licitar e contratar conr .r Uni;io, Éistados,

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Cadastro Municipal de forrru edores, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. .l'' da I r,i 10.520/02, pelo

prazo de até 05 (cirrco) anos, sem prejuízo das multas previstas r,m edital e no contr.rt() r't1as dernais

cominaçôes legais.

PInncURUCA
t,

( ( )nro o gr,stor do

!

10,1 Fica designado o servidor portador do l{(i cle n"

presente Contrak), o qual aconrpanhará a execução do fornecinrrnlo

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidadcs cspeciíicas, a sua

rescisão com as consequências contratuais e legais.

11.2. Constituem motivo de rescisãg os elencados nos artig<ts 77 e 78 da Lei Federal 8.6{i6l93, com reda-

ção atualizada pela Lei 8.883/94.

11.3. A rescisâo do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art.79, e sc.rrrintes, da Í-ei

8.6661e3).

12.1 A CONl'RATADA responcle civil e criminalmente, por k)dos os danos, perdas t' plejttízos que, por

dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, r,enha, direta ou indiretamerrte, plovo((rÍ olr calrsar ao

CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensa:, sent qualquer ôrrus par.r o C()N IRA-
TANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou plt'juÍzos causados.

ERAIS

13.1 F'az parte dcste Contrato, o edital do ['reg;io Eletrônico N" 0 ['r'or r,'.,o Âclntinistra-

- 

e seus ancxos e a proposta da Cotrtratada, conro se aclui (sliv('ss('m trans-
N
CO

c,ú

À

tivo n"

critos.

I

i

cLÁusuLA DÉcrN{A - DÀ FrscAlrzÀçÃo

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃ0 CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE
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14.1 Fica eleito o foro de Piracuruca-P[, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos qut, possant advir da

execuçào do presente Contrato, que não possâm ser resolvidas por meios administrativ()s, renuncinndo-

se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

14.2 Os casos omissos serào decididos pela Adnrinistraçào CC)NTRA'|ANTE.

14.3 E por assim estârem,ustas e CONTRATADAS, assinarr o presente contrato enr 04 (tluatro) vias tle

i2;ual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para quc procltrza seus juritiicos

e legais efeitos.

I'iracuruca-Pl, xx de'xxxxxxrxxx dc xxxxx.
xxxnxx»üxxxxxxxxr\xxxx

CONTRATANTE
Sec. Mun. de xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx)o(xxIx§xxx
CONTRATADO
Xxxxxxxxxxxxx

'IF]STEM UNHAS:

l.

D

1)

2")

RC/CPII

RG/CPF

CN
cn

Ê
ú
c

1
-"§q
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pRscÃo rtrtRôtrttco No. 016/2023- cpl/pMF
(PROCESSO ADMINISTRATI VO N' (OO1.OOO7O7O/2023)

Dtr HABILITAÇAO

(Nonre da Enrpresa), CNPJ/Mli Ne (xxx), sediada (Endereço Completo), declara, sob.rs pt'nas da Lei,

quc ate a presente dâta inexistem íatos impeditivos para sua habilitação no presente process(), ciente dâ

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaraçâo deverá ser emitida em papel timbratlo da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.
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ANEXO II -.MODELO DE DE TATO SUPERYENIEN'TE IMPIDII'tVO
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pnscÃo srrrnôNtco No. 016/2023- cpL/pMF.
(PROCESSO ADMINISTRATIVO NO (OO1.OOO7O7O I2O23I.

(Nome da Emprma), CNPI/MF Ne, sediada, (Endereço Conrpleto) Declaro que n;ir possuinros, enr

nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho nottrnro, perigoso ou

insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçãr. rlt aprendiz, .r

partir de l4 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal ne 9.854, de 27.10.99, <lua.rltera a l-ei rr"

8666193.

(l,ocal e I)lt.r)

(Nome e Número da Carteira de ldentitlade clo Declarantt)

OBS.: 1) Está declaraçâo deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponentc e e.rrinrbada

com o número do CNPJ.

2) Se a empresa Iicitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa conr.lição.

,t
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&
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ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÀO DE INEXISTÊNCIA DE EMPRF]GADOS ME-
.. NORES
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Rúbrrca

PREGÃO ELETRÔNICO No. 016/2023. CPI./PMP
(PROCÉ5SO ADMINISTRATM N. (001.0007070/2023)

(Norne da Empresa), CNPJMF Na, scdiada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos

os fins de direito, especificamente parii participação dc licitação na modalitlade rlc prr'gão, que

estou (amos) sob o regime de microempresa ou emprcsa de pequeno porte, para efcito do dis-

posto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro tlc'2006.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira cle ldcr.rtidade do Dr.clarante

PrnncuRucA

(o
co

ç

\"E f

TRIBUTAÇÃO D§ MICRO EMPRESA OU ENÍPRESA DE PEQUENO POIII'E

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

ENQUÂDRAMENTO REGIME DEEMDE
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PREGÃO ELETRÔNICO NA. 01,612023. CPLIPMP
(PROCESSO ADMINISTRATIVO NE (OO1.OOO7O7O 12023)

A Stcre'taria de Administração e Planejamento do Município cle ['iracuruca-PI.
Prezados Senhores,
Itef.: PREGÃO ELETRÔNICO ne 0XV20XX - Comissâo Permanente de Licitação - C.rrta- l,r'op1r511 {1,

Fornccirr1ento.

Apresentamos nossa proposta para fornecinrento dos ltens.rbaixo discriminados, confrrrrrrt' Arrt'xo l,
que integra o instrumento convocatório da licitaçâo em epígrafe.
I.IDENTIF AC o DO CONCORRENTE:
ITAZAO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL:
RtJ PITIISENTANTE E CARGO:
C,\tt l ElRA DE IDENTIDADE E CPF;
l'iNDEREÇO e TELEITONE:

A(;ÊNCIA e N,] DA CoN f A ITANCÁRIA
I NT)I ERA

2."1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório qur) rLrUc a presente

licitação.

PREÇO

Va lor total da orooos R$ (por extenso)

t Descrever o LOTE/item conforme especiÍicações detalhadas no Termo de ReÍerênci.r

2.2. A proposta terá r,alidade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Preqà,r.

2.3. O Prazo de Entrega é de O5(cinco) dias corridos, a partir da emissào da notâ de empenh(), podendo

ser prorrogado poÍ igual período desde que a justificativa apresentada pela licitante sria acatada pela

contratante.

2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno Íomecimerrto, tais como
os encargos (obrigaçôes sociais, impostos, tâxas etc.), cotados separados e incidentes sobre a prestaçào

clc prod u tos

.local e data

assinatura

(OBS.; REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

t-.-
CN

ç

C
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ANEXO V MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA EXECUçÂO DOS
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PrnncunucA

pnec;Ão nrrrRôrurco N".016/2023 - cpl/pMp
(PROCF,SSO ADMINISTRATIVO NO (OO1.OOO7O7OIZO23''

COMISSAO PF,RI\4ANt]N

Aos _ (_) de de 2023 (dois mil e vinte), presentes de. um lado o Municipio cle Piracu-

inscrita no CNPJ/\ll soh o lr"

t' ll(l n"

rlcstirraclos a

ruc.r-[rl, Piauí, atraves da Secretaria Municipal de xxxxx, e dc outro a empresa _ _

com secle n:t

r(,li l Lrscnt-do ;lelo 5t'rrltor (nacirrna Iirlac1r ),

, s irrr p lcsmt,ntt'(estado civil), (proÍissão), portador do CPF nu

denomirrado FORNECEDOR, firmam a pÍesentr AIA DE ItIl(;lsl Rt) DE PREÇO(S), r',,rrlorrne clecisàtr,

exarada no I'rocesso Licitatório ne 001.000XX)í20XX, reíerente ao Pregão Eletrônico n" ()XX/20XX para

Registro de Preço(s) por um periodo de l2 (doze) nreses pâra Registro de preços, para

conÍornre t'spcci f icaçôes nrilr i nr.r. c1t,f iniclas no
Anexo I - do Termo de Referência, tudo, em conformidade nos ternros da Lei n'r 10.52(), rlt, 17 de julho

de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembÍo de2019, do Decrelo n! 7.746, de 05 dr. junho de 20i2,
do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e 20^13, da [nstrução Normativa SI,'IlM P pe Q l, 6lr' l() cle' janeiro de

2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP n0 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complernt'ntar rr' 123, de

14 de dezembro de2006, da l-ei n! 11.488, de 15 dejunho de 2007, do Decreto n' 8.538, de 06 Lle outubro

de 2015, aplicando-se, subsid iariamente, a Lei ne 8.ó66, de 21 de junho de l993, e as exigências estabele-

cidas neste Edital.

1.1. C(nrtrataçào de empresa perra a exectrçào dos serviços _

do Município dt Piracuruca-PI, conforme espccificações e'demai. erigtirrci.ts previ\t.is

neste edital e seus anexos, conro se aqui estivessem transcritos;

1.2. A existência de preços registrados não impede que a z\clnrinistraçâo efetue corlrprns, sempre quc

iulgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório es;.recífico, ou dirttanrcntt', respeitando

o disposto em lei e assegurado o direito de prc,ferôncia ao beneficiário do presente Rr.gistro e.nr igual-

dade de condições.

2.1. O preço relativo ao objeto encontra-rc L'specificado abaixo.

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos do natureza tri-
butária, social, previdenciária, de administraçâo, lucros, transportes de serviço, de pt'ssoâl e qualquer
outra despesa não especiíicada no Edital e seus Anexos.

@
cn
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2.3. A expectativa mínima de consumo durantc. a vigência da Ata é dt "107, do quantitati\,() total estipu-

lado.

I Íl

ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE RECISTRO DE PREçOS

1. DO OBJETO

i,:. oo rnnço ---_l

3. DO REAJUSTE
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3.1. O critério de reaiuste, que deverá retlatar a variaçào eletiva do custo de produçiio, .t irla a a

çâo de í.rdices específicos ou setoriais, desde a data previstJ para apres(,ntaçào da proposta ou ,.1o orça-

mento a que essa proposta se referir até a data do adimplenrento de cada parcela;

3.2. Durante a vigência da AIIP os preços se manterào fixos e irreajustáveis, salvo ()s cisos colrst.rrtes

na legislação, para restabelecer as condições e o equilíbrio econômico financeiro da contrataçào, de
vendo ser aplicadas as disposições legais que regem os re.rjustes, revisões olr repnçtu.1r-ões dos p,r'eço5

registrados.

3.3 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato ser;i .rnalisarla con-
sorrnte os pressupostos previstos na Lei nq 8.666/93, bem como nas demais normas aplicáveis
a contratação.

1.

4.1 A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a SECRE I ARIA MUNICIPAI- t)[ ----'------ DIi PIRA-

CURUCA-PI, (, a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (doze') mescs, a partir da publicação no DOM,
podendo ser prorrogada, por ate idêntico periodo, desdc qtrc lraja interesse da Adnrinistraçâo t'accita-

çâo das partes conÍorme.

5.1. O(s) fornecinrento(s) decorrente(s) da presente ATA Dll ITECISTITO t)Fl PREçOS, st,r Li (àtr) fornrali-

zado(s) mediarrte a emissào e entrega, ao FORNECEDO& do Emperrho de Conrpras erou Contrato cle

F-(,rnecimento;

5.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mcdiante ordenr escrita da unidade rüqui\itante do,r\NU-
ENTE, a qual de.verá conter os seguintes dados: data, valor urritário do produto, quantirl.ttlt. l.rretenclida,
local para entrega, carimbo e assinatuÍa do responsável.

5.3. O objeto deverá ser entregue no prazo de até 05 (cittco dias coni.los, contaclos t1l r.1ata dt' rt'ct'bi-

nrerrto, pelo FORNECEDOR, do Emperrho de Compras e/ou Contrato clc fornecinreuto, c serâo aconr-

parrhados da Nota Fiscal/F'âtrrra e Empc'nho correspondentc;

6.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratirdâ ao Íesponsável pelo recebimento do b!'n]

ou serviço.

6.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENIO será efetuado nos s{-,llLrintes prazos, tle

acordo com o valor da despesa:

6.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,@:

â) prazo máximo pâra atesto:05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;

b) prazo para pagamento: até o 30Ê dia útil contado do atesto na nota fiscal/íatura pt,lo rt rl, onsávt'l pt lo

recebimento do bem ou serviço.

6.2.2. Despesa igual ou menor clue I{lÊ 8.000,00, de acordo conr o §34 do art. 5e da l.ei n' 6.(166193:

a) prazo máximo para atesto:02 dias úteis contados da aprescntaçào da nota Íiscal;

O)
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5. DOS TORNECIMENTOS
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b) prrazo para pagamento: ate o 30! dia útilcontido da aprescntaçâo da nota fiscal/f.rtru,r

6,3, () pagamento será creditado em nome da Contratada, mcdiante ordem bancária ('nr r()nta corrente

por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagarlorto de faturas com código cle [r;1135, qq1113

vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital.

6.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, serii rt alizaclo desde

que a Contratada efetue a cobrança de Íorma a permitir o cumprimento das exigências lt.g.ris, princil.ral-

mente no que se refere às retenções tributárias.

6.5. A Cor.rtratada, optante pelo Simples, deverá apresentar'. iuntamente com a nota fist.rliíatr-rra, dtcla-
ração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Nornr.rtiva SIIF ne t180, ctc l5/ l21200.1, subs-

tituído;rolo Anexo IV constante da IN RFB n" 791, cle i0 de dezenrbro de 2007. Caso nir,r o [aça, ficala

sujeita à retenção de imposto e contribuiçôes, de acordo conr a reÍt'rida Instruçào.

6.6. A nota fiscal/fatura que corrtiver erro será clevolvida à Contratada para retificaçào e le.rpresentaçào,

acresc€ndo-s, no prazo fixado rro Subitem 5,2, os dias que st passarem entre a data rla clevoluçào e a

data da reapresentação.

6.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a lrazenda Naciortal, Estadual e

Municipal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho.

6.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Adminis-

tr;rçâo, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. Ir tlt'vida desde a

data linrite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondr.Ite ao efetivo pa$amento da

parcela.

6.9. Durante a vigência do contrato os preços se manterào fixos e irreajustáveis, salvo os cas()s constantes

do art. 65 da f.ei n' 8.66613 e respeitado o interrr'grlo mínimo de 1 (urr) ano, ficantlrr cstatrelecido o

reaiuste anual com base no írrdice Nacional dc Preços ao Ceinsumidor Amplo (lPCAl , alctrlado pelo

IBGE.

6.10 Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivanrente pela A,,lntinisttação Pú-

blica, o valor devido deverá ser acrescido de atualização finar.rceira, t, sua apuraçào se fari tlesde a data

de seu vencimento até a data do efetivo pagamcnto, em que osjuros dt' mora serào ca lcttlaclos à taxa de

0,5'l. (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, rnediante a aplicaçào drs st'guintes fórmu-

las:

r=(TXn00) /365
F.M=lxNXVP

C)nde:

l= índice de atualizaçào financeira;
'I X = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e'a do efetivo p.r8nrrento;

VP = Valor da parcela enr atraso.
6.11. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fis(.ris/F.rtura, serào

estes restituídos à CONTRA'I'ADA, para as dt'vidas corrcçôes, nào respondendo a Contratante, por

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidaçào dos paganrentoli correspotttien tes.
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1r.rl,l6.12. E vedado ao contratado trirnsferir a terceilos os direikrs ou crcditos decolrr,rrtts rlo

6,13. I'ara restabt,lecer a relaçâo que as partes pactuaram inir:ialmente entre os ellca! g()s ({() c()ntr'.rtado

t, a retribuiçào cla Administraçâo para a iusta remuneraçâo tlo íornecimt,nto clos L.,ens, objt'tivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeilo inicial do contrato, na hipritesc dc sobr t r.ir erenr frtos
inrprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou irrpcr,litivos da

c,xt'cução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato clo principe. configuranclcr

árt'a tconômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactuaçào do valor c()ntr.rt,rdo c/orr

legistraclo.

7. DO

7.1. L) gerenciamento deste Instlumento, nos aspectos operacional e contratua l, cabcrá à CPL/l'MP, conr-

petindo-lhe:

7.2. Notificar a empresa registrada, via e-mail ou teleíone, para a entrega do pr'dit1o, apris a emissào da

nota de empenho, informado as quantidades a serem entregu('s;

7.3. Coordenar as formalidades e Íiscalizar o cumprimento das cond içôes aiustadas no Iid it,r I cla licitaçào

e na presente Ata.

8.1. Além das previstas no Edital e Termo de ReÍerência, sâe obrigações da Contratantr':

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabclecidas no Edital e seus anexos;

8.3. Verificar minuciosamente, r'ro prazo fixado, a confornridade do objeto rtcebido provisorianrente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaçâo e recebirrento tlt firritivo;

8,4. Disponibilizar a Comissão rie Análise e Acompanhamento de Procedimentos l,icitatotios para sanar

possír,eis dúvidas durante o ccrtame.

8.5. Clomunicar à Corrtratada, por escrito, sobre imperfeiçôt's, falhas ou irregularidadcs vc.rificadas no

objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigiclo;

8.6. Acompanlrar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Centratada, atraves de conrissào/st,rr i-

dor !'specialmente designado, Çonforme f)ecreto nq 15.093 .1t, 21 de fevereilo dt' 2013;

8.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondc'ntt'ao fornecilnento do objcto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.9. Realizar a cada seis meses a pesquisa de mt'rcado para cornprovação da vantajositlatie, conforrne o

art- 9!, inciso XI do Decreto n' 7.892/2073;

8.10. A AdministÍação não responderá por quaisquer comprl>missos assumidos pela Contratada com

terc€,iros, ainda que vinculados à execuçào do presente Ternro de Contrato, trem conro por qunlquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus e,nrpregados, prcpc,5165 6u

str bordinados.

8.18 A Contlatada deverá entregar os resultaclos dos examos, O prazo de cntrega st:r'á dt 2t) (vinte)

tlias, contados ttr recebimento t1a Ordem de Serviço em \.irtudc da pcculiaridadt rlos scn,iços a
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scrern disponibilizados mediante o recebimento da Autorizaçâo de Fornecimento

pectiva Nota de Empcnho.

St- l'

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constairtes no Edital, seus ancxos e 5u.r IrÍoposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa.. perleit.r t,xtctrção clo

objeto e, ainda:

9.1.1. efetuar a entrega do obieto em perÍeitas condições, conforme especificâções, prazo t local

corlstantes no Edital, seus anexos e contrato eventual, aconrpanhado da respectiva nota fiscal, na ciual

constarão as indicações referentes: à marca, ao fabricantc,.ro modelo, à procedênci.r t ao prazo de

garantia ou validade;

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os altigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n§ 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar à Contratânte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento clo prazo previsto, con'r a devid.r comprovação;

9.1.4. ManteÍ, durante toda a execução do contrato, em compatibilidâde com as obriga_ca)es assumidas,

todâs as condições de habilitação e qualificação exigidas na li(:itaçào;

9.1,5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.1.6. Observar rigoÍosamente as normas tecrlicas em vigor, as cspeciÍicações e denrais docume,ntos

fornecidos pela secÍetaria requisitante, bem corno as cláusulas do Contrato a ser íirnra.1o;

9.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produçào, fornecirnento e enhega clo

produto, inclusive aquelas de enrbalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de emf,rtsas nacionais

e estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa nacional;

9.1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra inlormação acerca da contrataçiio obicto deste

Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e prtír.ia autorização da secretari.r requisitante.

9.1.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à secretaria solicitante ou a

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos sr'us prepostos,

independentemente de outras cominaçõ€s editalícias ou legais a que estiver suieito;

9.1.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas

dccorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus emprcga«1os e prepostos,

obrigando-se, outrossim, por quaisquer resporrsabilidades decorrentes de ações judir..iai: nrovidas por
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste lldital;

9,1,11. Prestar esclarecimentos à contÍata11te sobre eventuais atos ou fatos noticiados rlue o envolvam,
independentemente de solicitaçâo;

9.1.12. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigar'oes assunridas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigiclas na Licitaçào;

9.1.13, Substituir material gráfico recusado pelo destinatiirio, que o avaliará segunclo as erigônci.rs

contratuais e denrais constantes dos processos, ou complelrentar os quantitativos fall.rntes, no prazo
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tante, correndo por sua cont.r e risco as despesas totais ciecorrentes da dtvc.llução.14

recusaclas;

ulst

9.1.15. lncluir na nota fiscal de venda: os números dos lotes, as quantidades por lote, suas fabricaçirts,

validadcs, números de emperrho e/ou contrato, além do nonre e endereço do local de t,rrllega.

9.2. llt sponsabil izâr-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários. Iisc.ris, colner-

ciais, civis e criminais, resultantes da execução do Contrato Íespectivo, no tocante aos seus cmPre8ados,

diÍigentes e prepostos.

9.3. Ilesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a teÍceir()s, decorrentcs

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato respectir<r, nào excluindo otr retluzindo .,.s.r r'(.sp()r.rs.]bi-

lidade a fiscalização ou o aconrpanhamento pelo órgào interessado.

9.4. Entregar os OBIETOS adjudicados, nos 05 dias. contados a partir da comunicaçâo, corn cópia da

respectiva Nota de Empenho, podendo ser prorrogado por igual período desde que a justiíicativa apre-

sentada pela licitante seja acatada pela contratante.

9.5. O atraso, não justificado, na entrega dos OBIETOS considerar-se-á como infraçào c()ntratual.

9.6 A obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçào do contrato, em conrpatibilidade conr

as obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçio exigidas na Iicitaçâo.

11.1. Ao F-ORNECEDOR que ensejar o retardamento da extcução do objeto contratado, riio mantiver as

condições da Proposta apresentada, falhal ou fraudar na execução do Contrato respe( tiv(r, comportirr-
se de modo inidôneo, Íizer decl.rração falsa ou cometer fraude fiscal, poderào ser aplic.rti.rs, conforme o

càso, as seguintes sançôes, stm prejuizo da reparação dos elanos causados:

11.1.1 Advertência, quando ocorrer:

I. Atraso iniustificado na entre.ga dos produtos, no limite de 30 dias corriclos;
ll. Descumprimerrto das obrigações editalícias ou contratuais que nâo acar[L'ten prt,juízos para a Sli-
SAPI;
Ilt. Execuçào insatisfatória, não correção de erros e substituiçào de itens determinada pcla Íiscalizaçào,
ou pequenos transtornos no fornecímento dos bens, desde tlue sua gravidade não reconrr,nde a aplica-

çâo da suspensão temporária ou declaração de idoneidade.
11.1.2 Multa, quando ocorrer:

I. Multa de 0,2 (dois decimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência dc fato ellr (l(,\1rc()rdo corTl o
proposto e o estabelecido no l:dital;
tt. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da r.rota de empenho, no caso de incx(,.ução total ou
parcial do obreto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado t1.r conrunic.rçào
oficial.
11.1,3 Suspensào temporária de participação em licitação e irnpedimento de contÍat.rr com a Admi-
nistração, por prazo não supeÍior a 2 (dois) anos:

I. Aprest'ntaçào de documentos falsos ou íalsificados;
II. Ileincidência na c'xecução insatisfatória do obieto contratado, acarretando prejuízo r\ c()ntr.rtante;

co
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11. DAS PENALIDADES
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Ill. Reincidência rra aplicação das penalidades de advertêrrcia e mu lta;
IV. lrregularidades que acarretem prejuízo à contratante, enscjando a frustraçâ() da licita(-ii() ()u .t lr,sci-
sâo contratual;
V. Ações com o intuito de tumultuar o contrato;
Vl. Prática de atos ilicitos, demonstrando nâo possuir idoneidade para licitar e contratat crrrr a r\,-lnti-
nistração Pública;
Vll. Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento dc quaisqut,r. tr.ibrrtos;
Vlll. Recusa injustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela secreta lia contratante.
11.1.4 Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào I)ública t'nrlu.rrrkr per-
durarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovicla a reabilitaçio [](,rJtrt('a pro-
pria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado rcssarcir a Ad-
rlinistração pelos preiuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançâo aplicada com trase no inciso
arrterior. Consideram-se motivos determinantes para esta puniçâo:

l. Fraudar a execução do contrato;
ll. Comportar-se de nrodo inidirneo;
lll. Cometer fraude Íiscal.

12.1. A Contratante providenciará a publicaçào da ARP, por c\trato, no Diário Oficial, ronÍornrc deter-

mina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei no 8.666193 e surs alte,raçôes.

13.1. O presentc RECISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado, no todo ou en1 parte, por ato unilateral
da Administraçào, quando cor.rfiguradas as hipóteses referidas no Artigo 78, incisos I a \ll c XVll da Í-ei

na. 8.666/93 e suas alterações;

13.2. Ao FORNECEDOR será garantida a defesa previa nos.rutos do Processo, no praz() de 05 (cinco)

dias úteis contados do recebinre,nto da Notificação respectir.a;

13.3. O presente RECISTRO I)t. PREÇOS poderó ser cancelaclo mediante solicitação clo Ir()RNIICEDOR,

quando o mesmo comprovaÍ estar impossibilitado de cumprir as exigências clo instrument() convocató-

rio que deu origem ao Registro cle Preços, pela ocorrência de caso fortuito ou dt' iorça nr.rior inrpeditivo
do cumprimento da avença, devidamente comprovado.

14.1. Os casos omissos serão rtsolvidos pelas partes anuentcs, cle comum acordo, çom bast'na legislaçào

vigente na Lei 8.666/93, bem corro nas demais normas aplicár'eis a materia.

15.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Piracuruca-Pl, estado do Piaui conro o único
competente para dirimir toda t qualquer controvérsia resultarrtt' da prtsente Ata. renLrnci.rnclo, t xFrt-s-

samente, a outro qualquer, por mais privilegiado que se corrfigure. E, por estarem clt.pluro acordo,

firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias, tle igual teor e iorma, para urn urrico r'feito

de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo subscritas para que procluzarrr st,us r'ftitos le-

ga is.
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13. DO C'{NCELAMEi\TfO DO REGI§TRO

15. DO FORO

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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77,66

9,33

9,33

9.33

9,33

9,33

9.33

9,33

g 11

II

Iii' l l I.).011

l{$ -r26a.r{r

li$ 326i,50

l{q 126i.ill

li$ f2í'5.;0

A(

tr

1. Os se,rviços são necessários para serem utilizados nas campanhas e ações r,1os progranros tlas S!.crctarias,

Fundos t, (irgàos integrantes.ln Administração de Piracuruca-P[.

2. C) trso c1o Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições frr'riut,ntes t pcla
impossibilidade de se definir previamente o quantitativo de scrviços a sr'r demantlado por esta

Municipalidade

I -FUNDAMENTAÇÃO

Lei n!'10.520, de .l7 
de julho de 2002, do Decreto n!' 10.02-1, cle 20 tlc setembro dr'2019, do

Decreto na 7.746, de 05 de lunho de 2012, do Decre,to n! 7892, de 23 de janeiro t' 2013, da
Instrução Normativa SLTVMP ne 01, de 19 de ianeiro de 2010, da Instrtrç.io Normativa
SECES/MP ne 03, de 26 de abrit, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de l.l clc Llczembro dc
2006, da Lei n" 'l1.488, de 15 dejunho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de otrlrrbro cle 2015,

aplicando-se, subsid iariamcnte, a Lei n'r 8.666, dc 21 cle junho de 1993

1.41_ ESPECIFICACAO DO SERVIÇOS

?

I

Ilem Descri(ào do Serliço Und Quant Vlr Unit Valor Total

BL AUTO DE INFRAÇAO DE I-RANSITO
TIMBRADO PAPEL AUTO COI}IATIVO C/
1{)0H.S r5X20 POt.ICIiOMIA lX0

BI ll()

BL CONSULTA OBSTETRICA II]\{BRADO
PAPEL 7sC C/ rüI:t_S 20X-r0 

''()t_tcRolrflÀ.lX I

BI

Bt_ l:tcltA BEItÇ/\t o TIN,ÍBIi,\t)O |APEL
7iC C/ 100FLS 20X30 I'OLICII()MtA 4X1

l
BL FICHA CAt),\S IIiANÍEN'I O DE CfS.
TANTE TIMBIiADO I'APÉL 75C C/ IOOFLS

20x30 PoLtcRoi\,1rA 4xr
BI

BL FTCHA DE AÍEND. ODON I OLOCICO
INI)IVTDUAL TINlBI{ADO PAI'EI 75G CI
l00FLS 20x30 r,oLtcRo§ItA .rx l
BI TJICHA DE AU OIT{ACETí 'I'I]\,ÍBIIADC)

PAPEL 75C C/ 1oOTLS 2OX3O I'oLICROMIA
1Xt

BI r50

BL FICHA DE PROCEDIMENÍO TIM
BITADO PAPEI- 75C C/ lOOFLS 2OX3O POLI
CIIOMIA ,lX1

BI l l0{l

s

BL IICHA DE IiEC DE VACINADOTI]II-
BI{ADO PAPEL 75C C/ 1OOFLS 2OX]1] POLI
cRot\'ÍlA 4x4

BI 1.200

BI I:ICHA OBSTETITICA TII\IBItADO PA.
PF.l. 75C C/ 100FLS 20X30 POLTCI{OMrA 4X r

B1 li0

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R'

R$

R$

R\ n.l9ar,(rl

l§ I l r 96.00
(o
$
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ur rrclre ntre nf,xcte r coxrruntt,Ít
\CIA II\4BTIAÍJ(,1'AI'l t "<r, !, I(,0FL5
20x30 l,oLICltoNltA lxI

(.OMISSAO P[RI\4 AN E

lll tll r0 9,33

9,33

9,13

g 1-1

9,3.]

9,33

g 1l

9,33

9,33

9,33

9,33

9,33

9,33

9,33

9,33

9,33

9,33

9,33

9,33

9,33

9,33

.1.265,

Itt I t.. lt)ír,0{r

lis Il lt,tr ()ll

lii tl6i.io

ll:! ).1.12.i0

Ii$ 2.312,50

ItS I I lgf,.fi)

R! I 2íri,10

Its t1.t9r,.0r1

R$ 2.312,50

R$ l.2r)i,40

li\ I i l-) ii)

Ils -l 2íri ;r)

Í{'rr 1.26i .0

R:b 3.265,50

R$ 2.:112.a0

R5, Il. t96.rX)

Its 3.2í'5,i0

It$ I2í,),a0

l'--s
,E

À

I
BL FICHA VISITA DONflCI.IAII TIM-
BRADO PAI'EL 75C C/ lOOFLS 2OX3O IOLI.
CROMIA 4XO

llt i20{)

tl BL t oRMULÁRIo BUSCA AllvA PAI,EL
75C C/ IOOFLS 2OX3O POLICROMIA 4XI

Ill r200

l.'l

BL MAPA DE CTIOLOCIAS tiXTEIINAS
TINIBItADO PAPEI- 75C C/ ItX)FTS 2OX3O

POt.lcltoNttA .rxr
BI

BL NÍAI'A DE PRoI'. DIARIA DE CON.
SULTA IVlLDICÀS I'II\{BRÀDO PAPEL 75C

C/ 100FLS 20X30 POLICRON{l;\ ,lXl
Bl li1)

BL PNCD TIMBRADO PAPEL 75G C/ I(NFI-S
2OX3O POLICROMIA 4X1

Ilt l;r )

l6
BL REeUISIÇÃo DE EXAMES t tMBnADC)
PAPEL 75G C/ 1O0FLS 15X20 I'OLICRO\IIA
4X1

ut L:i)t)

t7
BL, ANAMMESE CLINICA }, I'SICOLOCICA
IIIvÍBltADO PAPET 75G C/ 100 [15 20X3{)

POLICITO\{IA 4X]
lI .'150

IS

BL, ,,\TESTADO MEDICO TIN,lBRADO PA.
PEt 7sC C/ t00 FLS 15X20 tot ICROMIA
.{x1

Bl I 2iril

I9
BL. /\UTO ltENÍOç,\O VEICULAII TIM-
BRADO PAPEL 75(] C/ IOO FI,S 2OX3O I'O1,I.
CITOMIA 4X1

til l:;()

2lr

BL, AUTOII. ATEND. PSICOI,OCICO TIM
BRÀDO I'AI'EL 75(; C/ lOO FI-S 2OX3O POLI
CROMIA .IX1

lil

2t
BL, BCI PAIEL 75C C/ 1tÚFLS 2OX3O IOLI.
CRON'ÍlA 1X0

ill

2l
BL, BOLI.]-TIN,I DE CII{LIRCIAS I ANESTE
stAs Ít\4RRA[D t'^t' 7i(, a/ I00 Ft s
20x30 toLICltoNlt,\.1x1

Il

23

BL, CONNTOLE IIIEQ. ATE\DII{ENTO
TIMBRADOI'AP| I 7<Ct, r{)rr Ft 5 20}.}Í,
POLICROMIA 4X I

II

21

BL, CONTROLE \lISITA ACIi\'TE DE SÀ.
t Dl nl\llJI{AlX) l'^l lll 15(,( lr)oFl5
20x30 t,oLtcltoMlA 4x1

1I 350

t: BI ll(l

lí,
BL, I)ICHA AIEND, INDIVIT)UAL TIM.
BITADO PAPEI- 75C C/ lOO FI,S 2OX3O POLI

CROMIA 4X1

lll t.2t)0

7i
BL. FICHA DE INSCt{lÇÃo tss/.rAxA DE
LICENÇA IIMBITADO PAPEI 75C C,/ II]O

FLS 2OX]O POLICRONIIA,lX I

llt

2S
BL, PAIÊI I'IN'ÍBI,IÂDO PAITI 75CCl
100FLS I5X20 POLICItOI\4lA 4X0

Iil

:e lrl

11)

BL, I'IIONTO A]'ENDIMENl-O TIMBRADO
PAPEI- 75C C/ IOO FLS 2OX3O I'OLTCROMIA
.1X0

til t2{r() Jl\llle.rr)rJ

I

I

BL, DESI,IC. ATEND- PSTCOT,OCTCO TII\'I-
BITADO I'ÀPEL 75(; C/ IOO FI S 2OX3O POI-I-

CIIOlvÍlA 4Xl

BL. PAI'EL TINíBIIÀDO PAPEL 75C C/
100FLS 20X30 POLICROI\'IIA 1Xt)
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BL, ITECEITUARIO CONTITOI T] ESPECIAL
PAPEt,75C C/ lOOFLS I5X2O POLICROMTA
tx0

courssÂo PERMAN

í

9,33

9,33

9,3.:]

9,33

1,23

.l,l0

.1, l0

1,00

1,(X)

13,66

59,33

51,6ír

34,33

57.00

0,81

0,70

1,76

1.23

1,76

0,86

0,9ô

0,s1

5,6(.,

,1,.16

0,35

It 2.:l]2,50

li:1. r.265,5r)

li\ I ll:.5r1

Ii5 1.1.7(í),00

Its 2.2:i.00

llq I ]-1i ü)

l{5 t().1)t)(l0Í)

l{$ 20.000,r}0

lis 2.1s30 otl

It\ 2.9665-t)0

It:],2.5830,00

It$ 1.7165.00

ti5 9.;20,00

I{$ 11.-100,00

lir I7.ô00.(ltl

Ii5 ir.:S1).(\)

R$ 2.5S0.00

It\:.881).()t)

It$, sr0,r1()

t{$ 5.660,00

l(!.1.1íí1.00

l{5 ô.1160,01)

t-'

T
I

lr Iil tt.q

ris

R$

rt$

R$

r{$,

R$

R$

R$

R$

RS

It$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R5

R$

tr$

R$

It!,

@
$

OI

ô,

rÍ,,1:

BL. nEc. EVoLUÇÂo cLINICÀ TIMBnADo
I'ÀPI]L 75C C/ IOO FLS 2OX3O POLICROMIA
1Xt

BI 2tíl

IJi 35()

ll
8I- RIACE\,1 PSICOLOCICA TIÀíBRADO
P.\t,El. 75C C/ 100 FLS 20X30 |0LICROMTA
.lxl

BI li0

CADII{NETA DE \TACINAÇAO TÍ]\{-
BITADO PAPEL 18OC 7X1O POI.ICROMIÀ
.1X,l

t ni(l t_1.011(l

36
cADEIiNo DE vACtNAÇÀo NIENINA Po
LICI{OI\,ÍIA {X4

L rrid

CADEITNO DE VACINAÇAO NIENINO PO,
LICI{OMIA 4X4

CAPA DE PROCESSO DO AI.UNO PAPEL
IÍIC POLICROMIA.lXO

L rrrl lr).0Llll

39
CAI'A DE PROCESSO PAPI]I, ITIOC POL1.

CROIvIIA 4X0
t,nid 20.000

l(t CAltl\IBO AU'IONIÀTICO I 1X27 i00

.t1 CAITII!1BO AUTOÀÍATICO 23X59 L rrid

1l C,\RINÍBO AUTONLAT]CO DI' BOLSO 1,IX27 t rrid il)rl

1l C AI{t]\,{BO MADEIITA I5X75

11 cARt\íBO NIADEI{4.10X65 L rriti 30(r

Lnrtl l:.0(x)
cARTÀo AI ESTADO DE vACINAçÀo
Tlt\{B|{ADO TAPEL 180C C/ r(x)FLS 10X1s

POI,ICITOMIA ,{XO

cAltrÀo DE rDFNIIncA( À() TIMBnADo
PAPEI, t80C 7X1O POLICITON4IA.1X4

t nid t.t.000

l7 CAITTAZ 32X.17 t. n r(l t0 l.)00

:.(r(lt).ls CERTIFICADO PAIEL ESI,Í:CI,\L PRE-

\ítuM l30c rsx20 Pollclt()\r r A ,1x4 I n,Ll

Ir)
CIIITIFICADO PAI'EL ESPECÍAL PRE.

r\'ítLr M l80c 20x30 toltcttoM IA.1x4
L,rid f.000

5ír
CONVITE COLORIDO P, MI;fALICO 18OG

l0Xl5 POLICIIOMIA,tX0
tlnid l.Lr(10

l.rrl\)51
CONVITE COLOIIIDO P. MEl I\LICO 180C

15x20 roltct{NÍtA {x0
L nid

I 0í)0al
CONVITE COLORIDO Í', NlIi'I,\t ICO 18OC

7Xr0 t,ot ICRoMIA.lxo
t nrd

al COI'IA A1 PAPEL 75G IMPITESSAO PRETA
FI.'ENTE

L nid l.(x)0

L000:.1
COI'IA A2 PAPEL 75C IMPITISSAO PRETA

t:ttIN rE

t nid 2 00()
COI'I.\ A3 PAPEL 75G INíIIIESSÃO PRETA

FItl:N1'E

COI'IA A1/OFICIO PAPEI- 7i(; I]\'IPITESSAO

I'ItE-TA
t irid lLl.0tIt t{s ;.000,00

li{' 1.7100.00

i2

-1.',1

BI,. SINAN TIMBRADO PAI'I-I 75C C/ 1OO

FI S 20X3{] POLICITOMIA 4X I

37 t ini(l

t rnid

Unid i00
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OBS.: 9 VALOR ESTIMADO DA LICITACAO DECORRE DE ESTIMATIVA DL LtS OTI
nrro euer a r.xtsrtNcr4 rf pRrÇOs iEeIsrM ooS1AO_eBBlçA a ct tt u<4raçÃo
/NTECI{AL DO OBIETO.

Lei 1t.666/93, Artigo 15:

" § 4 A atistôntin dc l»cçds ,'('{islrídos não obiga a Aihninistração a finrÂt as contrat.tções que deles

Ttoderão adair, fcnrulo lhe .fucultadn a utilizaçiio dt t»ttros trírts, rt'sltt,itadn a l,.,qís/rrçrio rclrrtiutr às litittr-

çr)cs, st'rdo assc rrrrado ao btttt'ficiário tlo ragistro praftritrin tm ígutldnlr rlt' t orrrliçrit's. "

1.5 O valor total estimado da futura contrâtação para o fornecimento do st,rriços será rir'R$

677 .002,50, por todo o período de vigência da Ata de Rt.gistro de Preços que é t1e 12 (rtrze) rreses,

1.6 O preço e as especificações técnicas do serviço apres,..ntado no pr(,scnte Tcrmo tlt liefcrôncia

foram ertraídos de cotações efetuadas no mercado local junto a fornecedores tfu olrjt to solicitaclo,

razão pela qual nào serào realizadas alterações nas especificaçôes dos st rviços , nem tirmpoLrc() ser.l

adquirido quaisquer serviços que apresente preço superior ao Íixado no Termo dt'Refr:rência, salvo

nos câsos autorizados pelo ordenador de despesa, quarrdo, comprovadamentt', os preços estima-

dos estiverem abaixo dos preços praticados no mercado.

l.TIUNTAMENTE COM A I'ROPOSTA A LICTTANIE DEVERÁ APRESENTAR DFCLARAÇÀO,

FIRMADA PELO TITULAR DA EMPRESA OU POR QUEM TENHA RECONHEL-IDAMENTE

PODERES PARA ESSE FIM, ATESTANDO TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS ITECRAS

FIXADAS NO EDITAL E QUE OS PRODUTOS APRESENTADOS NA SUA PROPOSTA SEIIÀO

ENTREGUES NO MUNICÍI'IO DE PIRACURUCA-PINO PRAZO FIXADO NO FDITAL E POS-

SUEM GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA EXECUÇÀO DOS SE]{\'IÇOS.

2.1 A escolha da modalidade de licitação a ser realizada observa no quc tange o Dt crt'to Fcrlt'ral

N' 10.024 de 20 de setembro de 2019.

§ 
j" Para n aquisiçõo da lsens c n contratação Llt scruiços corttrttts pclos entcs .fi:Lltrnt iitos, tont rr trtili;.rr\'rirt dr

reatrsos da Unítro dtcorrentcs cb transÍerências uoluntárias, tais cttnn cont,ittios c corllrii(,c LlL' t t'ltassa, n

utílíznção dn nrodllidttlc dc prcgão, na formn eletrôníco, ou tlrt dispr:rsa dttrônícn sr'rá ol,lllrrfuirít, t':tcr'ftr

nos L'nsos eÍt q eald tru a regukrmentaçlo csptcífica quc dísytustr sobrt Lr nrodalidadL'dt trutr:fi'rêncirr tliscí-

plín,: L ' formn díaersrt as contrúaçõas com os rerursos do rtltrtssc.

2,2 A realização do certame licitatório por SRP permitirá à Administração o planejarlento de suas

contratações ao longo do prazo de vigência das Atas de Reg,istro cle Preços c a realizaçiio do certame

sem a necessidade de prévia reserva orçamentária (Odentação Normativa n'20 da AGU), altim de

permitir a futura adesão de outros órgàos e entidades cla Administraçâo Pública intt'ress.:rtlos na

aquisição. A utilização do SRP traz inúmeras vantallens para a Administração I'ública, tâis como a

cconomia de recursos pela rt'dução do número de licitações, a praticidade na cotltrntaçào e a Pos-

sibilidade de adesão futura clc órgãos que não tenham t()mado parte do Processo licil.rtório.

2.3 O sistema também traz heneficio aos Íomecedores, viskr que o preço registr.rdo tr'rii preferênci.r,

c.m igrraldade de condições, sobre os preços obtidos por outras modalidades dt'licitaçào.
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3.1. Para julgamento t'classificação das propostas será adotado o crittírio tlo mr'nor glo

P
ÍL

()

por lote, observadas as especificações definidas no item 1.4 deste Termo dt' Refcróncia.

3.2. Tendo em vista a possibilidade de solicit.rção concomitante de alguns sen'iços {por exenrplo, a

impressão com encadernação ou a confecção de folders com sen iço clc cortt, t' r,inco), a escollra de

tal critério visa a evitar possiveis conflitos entre serviços prestados por cmprcsas tlift,rentes.

3.'1. O prazo de validade da Ata de li.egistro de Preços será de 12 (doze) mescs, incluid as even-

trrais prorrogaçôes, em conÍormidade com Artigo 12 do Decreto 7.892, da 21.01.2013, qut rtgula-
mcnta o Sistema de Ilegistro de Preços e conforme o Inciso III do Parágrafo 30 tlo ,\r'tigo l5 da L.ei

8.666, ele 2.1.06,1993.

3,2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizatl.r por qualqut'r
órgào ou entidade da administraçào pública que nãô tenh.r participado do ct'rtame licitatório, mc-

diante anuência da I'REFEITURA DE PIRACURUCA, desde que der.idamcntc justificacla a \,.rnta-

gem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na lcgislacio pertirrentc.

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Rcgistro de Preços, obst,rvad.r. as con(liçôes

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde cluc este forrrtcimento nào

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com a I'REFEITURA DE PIITACURUCA.
3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere estc item não porlerào erccdt,r,

por órgào ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itt,ns do instlumcnto convo-

catório e registrados na Ata de Registro de Preços pela PREFEITURA DE PIRACLTIIUCA
3.5. As adesões à Ata de Registro de Preços sào limitadas, na totalidatle, ao no rnáximo o quín-
tuplo do quântitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para a I'IIEFEITURA
DE PIRACURUCA, independentemente do número de órgãos não participank's que eventual-
mente aderirerrr-

3.6. Ao órgão não partir ipante que aderir à ata competem os atos relativos à cobranca do cum-
primento pelo Íornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçào, observada a

ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes clo dt'scumprimento cle clátr-

sulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências a I'REFEI-

TURA DE PIRACURUCA.
3.7. Após a autorizaçâo da PREFEITURA DE I']IIIACURUCA, o cirgâo nào participante tleve rá

efetivar a contrataçâo solicitada num lapso de até 90 (noventa) dias, observaclo o prazo de valiclarlt:

da Ata de Registro de Preços.

5.1. As contÍatações decorre'ntes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas lrt,la assinatura
de documento hábil entre a Licitante Vencedora e a Unidade Requisitantc, n()s t('rmos do art. 62!
da Lei Federal n\' 8.66611993, conforme o caso.

5.2. Para a âssinatura da Ata de Regist«r de Preços, a Licitante Vencedora tlever'á .rpresentar os

seguintes documentos:
6.3. Toda prestação de serviços deverá ser etctuada mediante solicitação da Unidade Requisitânte,
a qual deverá ser feita por meio de Nota de Empenho.
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5.5. A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) cle Empenho(s) deverão st'r anexadas ao processo de
da Ata de Registro de Preços.

5.6. A Licitante Vencedora pÍcstará somente os serviços rt,lacionados neste Terrno de llt'fcrência.
5.7. A Licitantt Venccdora deverá prestar os serviços seguindo fielmente as IegislacÕes murricip.ris
pcrtinentes.
5.8. Os serviços prestados deverào ser de primeira qualitlade, em atcndimcnto às esptlificaçües
discriminadas neste Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidadc. Compro-
vada a inÍerioridade, alteraçâo otr inadequação de quakluer serviço verificado pela fiscalizaçitr.

rt,sponderá a Contratada por danos causados à Administração.
5.9. A Unidade Requisitante não se responsabilizará pela execuçào a terceiros do o[,ic'kr contratado,

mc'smo que adquiridos por seus servidores.

6.1 Os serviços deverão ser executados ao Municipio de I'iracuruca-PI, respectivamente Por quem

os solicitou, denominados "Contratante" para todos os efeitos neste Termo.

6.1.1 Os serviços deverão serem executados NO PRAZO DE ATE 05 DIAS CORRID()S, r:ontados

da apresentação da ordem dc autorização de serviço, emitida pelo setor compete!'rtr'da secretaria

rcsponsár,el pcla contrataçâ() tlo objeto;

6.2. Os serviços deverào ser oxecutados de acordo com as especificações tecnicas de r:.rtla item, com

íit,l observância aos critérios de qualidade e materiais, bcm como dentro do prazo t'st.rbt:lecido.

6.3. Não poderá ser cobrado frete adicional ao Preço finirl contratado.

6.4. Entende-se por peciido mínimo, a mínima quantidade de materiais (todos conr â mesma arte)

que o Município pode solicitar Íracionadamente, pârâ entÍega.

6.5. Os pedidos serão feitos por demanda de scrviço, tlesta forma cada item possui um.r tluanticlade

mínima estipulada para garantir o melhor planejamento do fornecedor, ressaltantlo qtr('o Paga-
mento será realizado por demanda de serviço realizado. {r.6. Não haverá f ranquia minirn.r tlc ctipias

ou serviços a serem realizados. Os quantitativos totais tlcscritos nesse Termo dr'Reft.rência sào

merâmente estimados, não podendo ser considerados corno garântia mínima de faturâmento nem

como determinante para revisão de preços unitários.
6.7. Os itens serâo solicitados de acordo com a necessidade da CONTITATANTE c st'rão pagos

somente os quantitativos efetivamente realizados ao longo da vigência da Ata de registro de pre-

ços.
6.8. O rnaterial gráfico somente poderá ser impresso aptis a sua aprovaçào pcla CONTITATANTE.
6.9. Todas as despesas com transporte, remessa e entregâ serão de inteira responsabilic{ ade da Con-

trâtada.
6.10. Todas as comunicações.r serem realizadas entre as partes serão feitas por crrrreio ck'trônico
(r-mai[), telefone ou ofício.
6.11. A criação gráfica e a idt'ntidade visual serão enviadas pela CONTI{ATANTE à CONTRA-
TADA.
6.12. O material gráfico prodtrzido deverá utilizar apenas a criação gráfica e a idt'trticlade visual

autorizadas pela CONTRATANTE.
6.13. Todos os itens deverào ser entregues na forma físic.r.

6.14. Os materiais deverâo sc,r entregues acondicionados crn e'mbalagcns dt'papel otr pliistico, ga-

rantindo a preservação dos rnesmos em relação à exposiçào, à sujeira, luz t'xcessila e trrnidade.

h

t
ltl n

ô.|
LN

.=
ôa

o_

l('t I

-"crF-
/



Í^t,U
c

PI nacuRUCA coMlssÀo Pr:.nMÂN T§ 1

?

6.14.1.E responsabiliclade da CONTRA'IADA materiais L.ntregLres com avrrias, .ri (l tte rle cu
da transportadora ou correios, devendo substituilo no rnesmo prazo previsk) par.r crtr .t.

6.15. A Contratada é responsável pela entrega dos serviços na sede da CONTRATANTE quc soli-
citou inclusive sobre o transporte, carga e descarga dos materiais, ficando a contrat.tntc isenta de
problemas decorrentes destas atividades.
6.16. Todos os materiais a seÍcm entregues scrão provisoriamente rt'cebidos, no rnorncnto r1.r cn-
trega.

6.17. A CONTRATANTE fará o recebimento definitivo em até 05 dias corridos. Nt'sse praz«r os

materiais e produtos !'ntregucs serào inspecionados pelo Fiscal do Contrato ou Funciorr.irio rlesig
nac1o, podendo ser aceito ou devolvido caso apresente os seguintes problemas técnicos: Arnarcla-
mento por contato; Má-distribuição; Arrancamento; Marmorização; Baixa resistôrrci,r ro arranhatio;
I'odragtm; Baixa solidez à luz; §eição; Blocagem; CarLronizaçào no acâbanl('nto; St,e.rgenr rruito
Icnta; Condutividade; Decalclue; Tinta desencostando; Efeito fantasma; Falta de bliiho; Velatura;
Formação de "olhinhos"; Vitrificação; Canho de pontos t' Voagem.
6.18. O recebime.nto provisório ou definitivo nâo exclui a responsabilidade da contrrtrrla pcla per-
feita execuçâo do serviço, ficando a mesma obrigada â substituir, no todo ou cm L),rrtc. o serr içtr

prestado, se a quâlquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes

7.1, As empresas interessadas cleverão comprovar aptidào no desempenho clc atir.idatle pertinL,nte

compatível em características com o objeto deste Termo de Referência, por meio tia .rpresentaçào

dc atestado(s) de aptidão técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
declarando ter a empresa licitante fornecido ou estar [ornecendo serr.iço(is) pertincntc(s) e compa-
tír'el(eis) em características, quantidades e prâzos com objeto deste Termo de l{t fcri,ncia, de forma
satisfatória.

8.1. A fiscalização da contrâtáçào será exercida pela Secretaria contrat.rnte ao qual c,rrnpetirá rliri-
rnir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciênci.r à Adrninis-
traçâo.

8.1.1, O representante da Contratânte deverá tt'r a experiôncia necessária para o ac()r'r'r Panhamcnto
e controle da execução do contrato.
8,2. A Íiscalização de que trata este item não txclui nem reduz a responsabilidatlt, tla fornecedr'rra,

inclusive perânte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultantc de inrpcrfeiçÕes tec-

nicas, vícios redibitórios, ou emprego cle serviço inadecluaclo orr de qr.ralidadc inferior, c, na ocor-
rência desta, não implica em corresponsabilidade da Aclministraçào ou de seus agt ntes e prêpôs-
tos, de conformidade com o art. 70 cla Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

8.3. A fiscal do contralo anotará em registro próprio todas as ocorrôncias relacion.rci.rs com .r exe-

cução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome clos funciotrários tventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização clas faltas ou defeitos obsen,ados e
t'ncaminhando os apontamentos à autoridadc competente para as providências cahrr cis.
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9.1. São obrigações da CONTRATADA

9. 1 . I . executar os serviços de acordo com as solicitações errritidas pelo Mu n icípio clr. Iriracu ruca- PI,

com pcssoal adequado e capacitado em todos os níveis.le trabalho;

9.].2. não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sel]'r prrl\ i.r e exprr,ssa
anuôncia da CONTRATANTE;

9..1.3. inclicar nome e teleÍone para comunicação e notificação para atendimento das tlcmandas,
bcm como esclarecimento de dúvitlas de quaisquer natu rezas quanto aos sen,iços .l serern execu-
tâdos;

9.1 .4. rcsponsabilizar-se por t()dos os tributos e contribuições, tais como impostos, ta\as ou ()utros

que decorram clireta ou indirctamente da prestação do sen,iço;

9.1.5. reparar, corrigir, removcr ou substituir, no todo ou cm paÍte r, às suas erpcnsas, prestaçôcs

objeto do conlrâto em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorrt.ções rt'sultante's dc cxectrçào

irregular ou do emprcgo ou fornecimento de materiais inadequados ou d t'scon kr rr.ur's com as es-

pecificações;

9.1 .6. responder, integralmente por perdas e clanos que vier a r:ausar ao Municípi,, r-lt, ['iracuruca-
PI ou a tcrceiros em razào dc ação ou omissào, dolosa ou culposa, sua ou dos scus 1-rrt'postos, indt'
pendentemente de outras cominações legais ou contratuais a que estiver sujeito;

9.1.7. atender à solicitação de serviço dentro dos prazos estipulados no itt'rn 6.17. tlcvt'ndo ainda
inÍormar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu recebimento;

9.1.8. manter em estoque um mínimo de materiais e componentes de rcposição regular necessarios

à execução do obieto do contrato;

9.1.9. aceitar, pelos mesmos preços e nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos tlur' lhe forem

determinados, nos limites legais;

9.1.10. manter, clurante a vigôncia do contrato, as condiçôes de habilitação pata contratar c()m a

Atiministraçào I'ública, aprt,sentando sempre que exigido os comprovantes de rcgLrlaritlade fiscal;

9.1.11. possibilitar o acompanhamento da realização dos serviqos por reprcsentantqs da CONTITA-
TANTE, caso a CONTI{ATANTE julgue necessário.

10.1. A Contratante obriga-st' a:

10.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário;
$
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10.1.2. Verificar minuciosamente, no prâzo fixaclo, a conÍormidade' dos bens recebi
mente com as especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para fins de act'
mento dt Íinitivo;
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaq:ões da Contratada, atraves de servidor
tspccialmente designado;
10.1.4. Efetuar o pagamento através de depósito bancário em parcela única até 3() (tr.inta) tlias da
entrega da nota Íiscal.

11.1 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no couceito de bem conrrrnr, para fins dt,

contrataçào por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, lI da Lei n" 8.666/93.

11.2 Por se tratar de Licitaçâo para Sistema de Registro dt- I'reços, não é nece'ssário irrr.l icar a dotaçào

orçamentária para execução clas despesas.

12.1 O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças de Piracuruc.t- I)I, atti 30 dias

apcis a solicitação que deverá ser protocolada até o 5" (quinto) dia do mês subseqttcnte ao do for-

necimento, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com rt'cibo em t)-1 (quatro) vias

dt' igual valor, ctípia do contrato, nota de empenho, certidão negativa de débitos trab.rlhistas, FCTS,

cortidão conjunta de débitos fiscais iunto à união, certidãô negativa de débitos iunkr a SEFAZ, ccr-

tidão negativa de débitos municipâis, âutorização de fornccimento do objt'to, firnratlo pela autori-

dacle competente, e em conlormidade com o disposb no art. 40, inciso XIV, alint'a "a" da Lei

8.666193.

12.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discrinrinadamente os produtos fornecidos a que

se referi r;

77.7.1 As notas fiscais/faturâs que apresentârem incorreçL)es serào devoh'idas à C()NIRA'[ADA e

neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresenLrçào t'la clocu-

mentação devidamente corrigida e r,álida, não ocorrendo neste caso, qu.risquer tirrur ptrr p.rrte da

Administração;

12.2.2 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de Iiquitlaçào ou

qualquer obrigaçào financeira que lhe for imposta e'm virtude de pcnalidade ou ialt.r de errtrega do

ploduto.
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14.1 A inexccuçâo totâl ou parcial das obrigações estabt,lccidas At.r de llegistro (l( l'
contrâto poderá ensejar, alem das penalidades específicas, a sua rescisão com as eonsequências

contratuais e legais.

14.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei FedcÍ.rl E.666/93, com

suas atualizações.

14.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (Art. 79 c seguintcs, da

Lei 8.666193).

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência.

Piracuruca-PI,01 de seterlbro t1e 2023

Pregoebo dtt CPL-l'MP

Considerando a necessidadt da aquisição dos produtos, aliada as condições e recprisitos neccssá-

rios para o fornecimento do objeto, maniÍesto-me de acorclo com o prescnte, pel.r aprovaçâo clo

Termo de Referência:

Oziel da Silva Celestino

Secretário Municipal de AihninistrúÇão c Findnças

Gereneiador do Sistena de Regisúro de Prcços
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